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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

TIPOLOGIA E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 
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DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, 
exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. Ex: cumprimento 

(extensão) X comprimento (saudação); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma pronúncia, porém são grafadas de maneira diferente. Ex: conserto 

(correção) X concerto (apresentação); cerrar (fechar) X serrar (cortar).

Nos capítulos seguintes serão passadas regras específicas quanto à acentuação e uso da crase, entre outras normas que condizem à 
ortografia oficial do português.  
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DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO 
E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

MECANISMOS DE COESÃO E COERÊNCIA

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO PERÍODO. EMPREGO 
DAS CLASSES DE PALAVRAS

ESTRUTURA DAS PALAVRAS

São de palavras se dá a partir de processos morfológicos, de modo que as palavras se dividem entre:
• Palavras primitivas: são aquelas que não provêm de outra palavra. Ex: flor; pedra
• Palavras derivadas: são originadas a partir de outras palavras. Ex: floricultura; pedrada
• Palavra simples: são aquelas que possuem apenas um radical (morfema que contém significado básico da palavra). Ex: cabelo; azeite
• Palavra composta: são aquelas que possuem dois ou mais radicais. Ex: guarda-roupa; couve-flor
Entenda como ocorrem os principais processos de formação de palavras:
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Derivação
A formação se dá por derivação quando ocorre a partir de uma palavra simples ou de um único radical, juntando-se afixos.
• Derivação prefixal: adiciona-se um afixo anteriormente à palavra ou radical. Ex: antebraço (ante + braço) / infeliz (in + feliz) 
• Derivação sufixal: adiciona-se um afixo ao final da palavra ou radical. Ex: friorento (frio + ento) / guloso (gula + oso)
• Derivação parassintética: adiciona-se um afixo antes e outro depois da palavra ou radical. Ex: esfriar (es + frio + ar) / desgovernado 

(des + governar + ado)
• Derivação regressiva (formação deverbal): reduz-se a palavra primitiva. Ex: boteco (botequim) / ataque (verbo “atacar”)
• Derivação imprópria (conversão): ocorre mudança na classe gramatical, logo, de sentido, da palavra primitiva. Ex: jantar (verbo para 

substantivo) / Oliveira (substantivo comum para substantivo próprio – sobrenomes).

Composição
A formação por composição ocorre quando uma nova palavra se origina da junção de duas ou mais palavras simples ou radicais.
• Aglutinação: fusão de duas ou mais palavras simples, de modo que ocorre supressão de fonemas, de modo que os elementos for-

madores perdem sua identidade ortográfica e fonológica. Ex: aguardente (água + ardente) / planalto (plano + alto)
• Justaposição: fusão de duas ou mais palavras simples, mantendo a ortografia e a acentuação presente nos elementos formadores. 

Em sua maioria, aparecem conectadas com hífen. Ex: beija-flor / passatempo.

Abreviação
Quando a palavra é reduzida para apenas uma parte de sua totalidade, passando a existir como uma palavra autônoma. Ex: foto (fo-

tografia) / PUC (Pontifícia Universidade Católica).

Hibridismo
Quando há junção de palavras simples ou radicais advindos de línguas distintas. Ex: sociologia (socio – latim + logia – grego) / binóculo 

(bi – grego + oculus – latim).

Combinação
Quando ocorre junção de partes de outras palavras simples ou radicais. Ex: portunhol (português + espanhol) / aborrecente (aborrecer 

+ adolescente).

Intensificação
Quando há a criação de uma nova palavra a partir do alargamento do sufixo de uma palavra existente. Normalmente é feita adicionan-

do o sufixo -izar. Ex: inicializar (em vez de iniciar) / protocolizar (em vez de protocolar).

Neologismo
Quando novas palavras surgem devido à necessidade do falante em contextos específicos, podendo ser temporárias ou permanentes. 

Existem três tipos principais de neologismos:
• Neologismo semântico: atribui-se novo significado a uma palavra já existente. Ex: amarelar (desistir) / mico (vergonha)
• Neologismo sintático: ocorre a combinação de elementos já existentes no léxico da língua. Ex: dar um bolo (não comparecer ao 

compromisso) / dar a volta por cima (superar). 
• Neologismo lexical: criação de uma nova palavra, que tem um novo conceito. Ex: deletar (apagar) / escanear (digitalizar)

Onomatopeia
Quando uma palavra é formada a partir da reprodução aproximada do seu som. Ex: atchim; zum-zum; tique-taque.

CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.



LÍNGUA PORTUGUESA

5

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 

da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao gêne-
ro a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno (refere-se 
aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, trazen-
do alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao órgão que 
protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, geral-
mente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contexto, 
pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumentativo 

e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 

pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).
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CONCEITOS BÁSICOSE MODOS DE UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS, FERRAMENTAS, APLICATIVOS E PROCEDIMENTOS 
DE INFORMÁTICA:  TIPOS  DE  COMPUTADORES,  CONCEITOS  DE  HARDWARE  E  DE  SOFTWARE,  INSTALAÇÃO  DE  

PERIFÉRICOS

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o computador. 

Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígido, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer tarefas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software são 

programadas em uma linguagem de computador, traduzidas em linguagem de máquina e executadas por computador. 
O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento do computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos de 

software do sistema incluem sistemas operacionais como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicativos 

incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de funcionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionalidades. 

Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo melhorar o 
desempenho do computador, tais como design, qualidade de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 

para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 
– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados para uso no computador;
– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-

putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para material físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcionamento do computador. É a plataforma de execução do usuário. Exem-

plos de software do sistema incluem sistemas operacionais como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tarefas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, 

além de ferramentas construídas para fins específicos.
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EDIÇÃO  DE  TEXTOS,  PLANILHAS  E APRESENTAÇÕES (AMBIENTE MICROSOFT OFFICE,VERSÕES 2010, 2013 E 365)

Microsoft Office

O Microsoft Office é um conjunto de aplicativos essenciais para uso pessoal e comercial, ele conta com diversas ferramentas, mas em 
geral são utilizadas e cobradas em provas o Editor de Textos – Word, o Editor de Planilhas – Excel, e o Editor de Apresentações – Power-
Point. A seguir verificamos sua utilização mais comum: 

Word
O Word é um editor de textos amplamente utilizado. Com ele podemos redigir cartas, comunicações, livros, apostilas, etc. Vamos 

então apresentar suas principais funcionalidades.

• Área de trabalho do Word
Nesta área podemos digitar nosso texto e formata-lo de acordo com a necessidade.
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• Iniciando um novo documento

A partir deste botão retornamos para a área de trabalho do Word, onde podemos digitar nossos textos e aplicar as formatações de-
sejadas.

• Alinhamentos
Ao digitar um texto, frequentemente temos que alinhá-lo para atender às necessidades. Na tabela a seguir, verificamos os alinhamen-

tos automáticos disponíveis na plataforma do Word.

GUIA PÁGINA INICIAL ALINHAMENTO TECLA DE ATALHO

Justificar (arruma a direito e a esquerda de acordo com a margem Ctrl + J

Alinhamento à direita Ctrl + G

Centralizar o texto Ctrl + E

Alinhamento à esquerda Ctrl + Q

• Formatação de letras (Tipos e Tamanho)
Presente em Fonte, na área de ferramentas no topo da área de trabalho, é neste menu que podemos formatar os aspectos básicos de 

nosso texto. Bem como: tipo de fonte, tamanho (ou pontuação), se será maiúscula ou minúscula e outros itens nos recursos automáticos.

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho

Aumenta / diminui tamanho

Recursos automáticos de caixa-altas e baixas 

Limpa a formatação
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• Marcadores
Muitas vezes queremos organizar um texto em tópicos da seguinte forma:

Podemos então utilizar na página inicial os botões para operar diferentes tipos de marcadores automáticos:

• Outros Recursos interessantes:

GUIA ÍCONE FUNÇÃO

Página inicial
- Mudar Forma

- Mudar cor de Fundo
- Mudar cor do texto

Inserir - Inserir Tabelas
- Inserir Imagens

Revisão Verificação e correção orto-
gráfica

Arquivo Salvar

Excel
O Excel é um editor que permite a criação de tabelas para cálculos automáticos, análise de dados, gráficos, totais automáticos, dentre 

outras funcionalidades importantes, que fazem parte do dia a dia do uso pessoal e empresarial. 
São exemplos de planilhas:
– Planilha de vendas;
– Planilha de custos.

Desta forma ao inserirmos dados, os valores são calculados automaticamente.

• Mas como é uma planilha de cálculo?
– Quando inseridos em alguma célula da planilha, os dados são calculados automaticamente mediante a aplicação de fórmulas espe-

cíficas do aplicativo. 
– A unidade central do Excel nada mais é que o cruzamento entre a linha e a coluna. No exemplo coluna A, linha 2 ( A2 )
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– Podemos também ter o intervalo A1..B3

– Para inserirmos dados, basta posicionarmos o cursor na célula, selecionarmos e digitarmos. Assim se dá a iniciação básica de uma 
planilha.

• Formatação células
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 OPERAÇÕES, PROPRIEDADES E APLICAÇÕES (SOMA, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIAÇÃO E RADI-
CIAÇÃO).CONJUNTOS NUMÉRICOS (NÚMEROS NATURAIS, INTEIROS, RACIONAIS E REAIS) E OPERAÇÕES COM CON-

JUNTOS

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, 
ou seja, é dado o seu oposto.
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Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D
• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 

como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 

racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 
racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos
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Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.
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b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.

Exemplo:
(PREF. NITERÓI) Simplificando a expressão abaixo

Obtém-se :

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:

Resposta: B

Caraterísticas dos números racionais
O módulo e o número oposto são as mesmas dos números inteiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse número (a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o denomi-
nador numerador (b/a)n.

Representação geométrica 
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Observa-se que entre dois inteiros consecutivos existem infini-
tos números racionais.

Operações
• Soma ou adição: como todo número racional é uma fração 

ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos a adição 
entre os números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que a soma 

de frações, através de:

• Subtração: a subtração de dois números racionais p e q é a 
própria operação de adição do número p com o oposto de q, isto é: 
p – q = p + (–q)

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador for igual, 
conserva-se os denominadores e efetua-se a operação apresen-
tada.

Exemplo: 
(PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

– MAKIYAMA) Na escola onde estudo, ¼ dos alunos tem a língua 
portuguesa como disciplina favorita, 9/20 têm a matemática como 
favorita e os demais têm ciências como favorita. Sendo assim, qual 
fração representa os alunos que têm ciências como disciplina favo-
rita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

O que resta gosta de ciências:

Resposta: B

• Multiplicação: como todo número racional é uma fração ou 
pode ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto de 
dois números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que o produto de 

frações, através de:

• Divisão: a divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de q, isto é: p 
÷ q = p × q-1

Exemplo:
(PM/SE – SOLDADO 3ªCLASSE – FUNCAB) Numa operação 

policial de rotina, que abordou 800 pessoas, verificou-se que 3/4 
dessas pessoas eram homens e 1/5 deles foram detidos. Já entre as 
mulheres abordadas, 1/8 foram detidas.

Qual o total de pessoas detidas nessa operação policial?
(A) 145
(B) 185
(C) 220
(D) 260
(E) 120

Resolução:

Resposta: A

• Potenciação: é válido as propriedades aplicadas aos núme-
ros inteiros. Aqui destacaremos apenas as que se aplicam aos nú-
meros racionais.

A) Toda potência com expoente negativo de um número racio-
nal diferente de zero é igual a outra potência que tem a base igual 
ao inverso da base anterior e o expoente igual ao oposto do expo-
ente anterior.

B) Toda potência com expoente ímpar tem o mesmo sinal da 
base.
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ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA

Função pública é a competência, atribuição ou encargo para o 
exercício de determinada função. Ressalta-se que essa função não 
é livre, devendo, portanto, estar o seu exercício sujeito ao interesse 
público, da coletividade ou da Administração. Segundo Maria Sylvia 
Z. Di Pietro, função “é o conjunto de atribuições às quais não corres-
ponde um cargo ou emprego”.

No exercício das mais diversas funções públicas, os servidores, 
além das normatizações vigentes nos órgão e entidades públicas 
que regulamentam e determinam a forma de agir dos agentes pú-
blicos, devem respeitar os valores éticos e morais que a sociedade 
impõe para o convívio em grupo. A não observação desses valores 
acarreta uma série de erros e problemas no atendimento ao públi-
co e aos usuários do serviço, o que contribui de forma significativa 
para uma imagem negativa do órgão e do serviço.

Um dos fundamentos que precisa ser compreendido é o de que 
o padrão ético dos servidores públicos no exercício de sua função 
pública advém de sua natureza, ou seja, do caráter público e de sua 
relação com o público.

O servidor deve estar atento a esse padrão não apenas no exer-
cício de suas funções, mas 24 horas por dia durante toda a sua vida. 
O caráter público do seu serviço deve se incorporar à sua vida priva-
da, a fim de que os valores morais e a boa-fé, amparados constitu-
cionalmente como princípios básicos e essenciais a uma vida equili-
brada, se insiram e seja uma constante em seu relacionamento com 
os colegas e com os usuários do serviço.

O Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Po-
der Executivo Federal estabelece no primeiro capítulo valores que 
vão muito além da legalidade.

II – O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento 
ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o 
legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, 
o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o honesto e 
o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, caput, e§ 4°, 
da Constituição Federal.

Cumprir as leis e ser ético em sua função pública. Se ele cum-
prir a lei e for antiético, será considerada uma conduta ilegal, ou 
seja, para ser irrepreensível tem que ir além da legalidade.

Os princípios constitucionais devem ser observados para que 
a função pública se integre de forma indissociável ao direito. Esses 
princípios são:

– Legalidade – todo ato administrativo deve seguir fielmente os 
meandros da lei.

– Impessoalidade – aqui é aplicado como sinônimo de igualda-
de: todos devem ser tratados de forma igualitária e respeitando o 
que a lei prevê.

– Moralidade – respeito ao padrão moral para não comprome-
ter os bons costumes da sociedade.

– Publicidade – refere-se à transparência de todo ato público, 
salvo os casos previstos em lei.

– Eficiência – ser o mais eficiente possível na utilização dos 
meios que são postos a sua disposição para a execução do seu tra-
balho.

A GESTÃO PÚBLICA NA BUSCA DE UMA ATIVIDADE ADMINIS-
TRATIVA ÉTICA

Com a vigência da Carta Constitucional de 1988, a Administra-
ção Pública em nosso país passou a buscar uma gestão mais eficaz e 
moralmente comprometida com o bem comum, ou seja, uma ges-
tão ajustada aos princípios constitucionais insculpidos no artigo 37 
da Carta Magna.

Para isso a Administração Pública vem implementando políti-
cas públicas com enfoque em uma gestão mais austera, com revisão 
de métodos e estruturas burocráticas de governabilidade.

Aliado a isto, temos presenciado uma nova gestão preocupada 
com a preparação dos agentes públicos para uma prestação de ser-
viços eficientes que atendam ao interesse público, o que engloba 
uma postura governamental com tomada de decisões políticas res-
ponsáveis e práticas profissionais responsáveis por parte de todo o 
funcionalismo público.

Neste sentido, Cristina Seijo Suárez e Noel Añez Tellería, em ar-
tigo publicado pela URBE, descrevem os princípios da ética pública, 
que, conforme afirmam, devem ser positivos e capazes de atrair ao 
serviço público, pessoas capazes de desempenhar uma gestão vol-
tada ao coletivo. São os seguintes os princípios apresentados pelas 
autoras:

– Os processos seletivos para o ingresso na função pública de-
vem estar ancorados no princípio do mérito e da capacidade, e não 
só o ingresso como carreira no âmbito da função pública;

– A formação continuada que se deve proporcionar aos funcio-
nários públicos deve ser dirigida, entre outras coisas, para transmi-
tir a ideia de que o trabalho a serviço do setor público deve realizar-
-se com perfeição, sobretudo porque se trata de trabalho realizado 
em benefícios de “outros”;

– A chamada gestão de pessoal e as relações humanas na Ad-
ministração Pública devem estar presididas pelo bom propósito e 
uma educação esmerada. O clima e o ambiente laboral devem ser 
positivos e os funcionários devem se esforçar para viver no cotidia-
no esse espírito de serviço para a coletividade que justifica a própria 
existência da Administração Pública;

– A atitude de serviço e interesse visando ao coletivo deve ser 
o elemento mais importante da cultura administrativa. A mentali-
dade e o talento se encontram na raiz de todas as considerações 
sobre a ética pública e explicam por si mesmos, a importância do 
trabalho administrativo;

– Constitui um importante valor deontológico potencializar o 
orgulho são que provoca a identificação do funcionário com os fins 
do organismo público no qual trabalha. Trata-se da lealdade ins-
titucional, a qual constitui um elemento capital e uma obrigação 
central para uma gestão pública que aspira à manutenção de com-
portamentos éticos;

– A formação em ética deve ser um ingrediente imprescindí-
vel nos planos de formação dos funcionários públicos. Ademais se 
devem buscar fórmulas educativas que tornem possível que esta 
disciplina se incorpore nos programas docentes prévios ao acesso à 
função pública. Embora, deva estar presente na formação contínua 
do funcionário. No ensino da ética pública deve-se ter presente que 
os conhecimentos teóricos de nada servem se não se interiorizam 
na práxis do servidor público;

– O comportamento ético deve levar o funcionário público à 
busca das fórmulas mais eficientes e econômicas para levar a cabo 
sua tarefa;

– A atuação pública deve estar guiada pelos princípios da igual-
dade e não discriminação. Ademais a atuação de acordo com o in-
teresse público deve ser o “normal” sem que seja moral receber 
retribuições diferentes da oficial que se recebe no organismo em 
que se trabalha;

– O funcionário deve atuar sempre como servidor público e 
não deve transmitir informação privilegiada ou confidencial. O fun-
cionário como qualquer outro profissional, deve guardar o sigilo de 
ofício;

– O interesse coletivo no Estado social e democrático de Direito 
existe para ofertar aos cidadãos um conjunto de condições que tor-
ne possível seu aperfeiçoamento integral e lhes permita um exer-
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cício efetivo de todos os seus direitos fundamentais. Para tanto, os 
funcionários devem ser conscientes de sua função promocional dos 
poderes públicos e atuar em consequência disto. (tradução livre).”

Por outro lado, a nova gestão pública procura colocar à dis-
posição do cidadão instrumentos eficientes para possibilitar uma 
fiscalização dos serviços prestados e das decisões tomadas pelos 
governantes. As ouvidorias instituídas nos Órgãos da Administração 
Pública direta e indireta, bem como junto aos Tribunais de Contas 
e os sistemas de transparência pública que visam a prestar infor-
mações aos cidadãos sobre a gestão pública são exemplos desses 
instrumentos fiscalizatórios.

Tais instrumentos têm possibilitado aos Órgãos Públicos res-
ponsáveis pela fiscalização e tutela da ética na Administração 
apresentar resultados positivos no desempenho de suas funções, 
cobrando atitudes coadunadas com a moralidade pública por parte 
dos agentes públicos. Ressaltando-se que, no sistema de controle 
atual, a sociedade tem acesso às informações acerca da má gestão 
por parte de alguns agentes públicos ímprobos.

Entretanto, para que o sistema funcione de forma eficaz é ne-
cessário despertar no cidadão uma consciência política alavancada 
pelo conhecimento de seus direitos e a busca da ampla democracia.

Tal objetivo somente será possível através de uma profunda 
mudança na educação, onde os princípios de democracia e as no-
ções de ética e de cidadania sejam despertados desde a infância, 
antes mesmo de o cidadão estar apto a assumir qualquer função 
pública ou atingir a plenitude de seus direitos políticos.

Pode-se dizer que a atual Administração Pública está desper-
tando para essa realidade, uma vez que tem investido fortemente 
na preparação e aperfeiçoamento de seus agentes públicos para 
que os mesmos atuem dentro de princípios éticos e condizentes 
com o interesse social.

Além, dos investimentos em aprimoramento dos agentes pú-
blicos, a Administração Pública passou a instituir códigos de ética 
para balizar a atuação de seus agentes. Dessa forma, a cobrança de 
um comportamento condizente com a moralidade administrativa é 
mais eficaz e facilitada.

Outra forma eficiente de moralizar a atividade administrativa 
tem sido a aplicação da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/92) e da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/00) pelo Poder Judiciário, onde o agente público que desvia sua 
atividade dos princípios constitucionais a que está obrigado respon-
de pelos seus atos, possibilitando à sociedade resgatar uma gestão 
sem vícios e voltada ao seu objetivo maior que é o interesse social.

Assim sendo, pode-se dizer que a atual Administração Pública 
está caminhando no rumo de quebrar velhos paradigmas consubs-
tanciados em uma burocracia viciosa eivada de corrupção e desvio 
de finalidade. Atualmente se está avançando para uma gestão pú-
blica comprometida com a ética e a eficiência.

Para isso, deve-se levar em conta os ensinamentos de Andrés 
Sanz Mulas que em artigo publicado pela Escuela de Relaciones 
Laborales da Espanha, descreve algumas tarefas importantes que 
devem ser desenvolvidas para se possa atingir ética nas Adminis-
trações.

“Para desenhar uma ética das Administrações seria necessário 
realizar as seguintes tarefas, entre outras:

– Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se cobra 
a legitimidade social;

– Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

– Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses va-
lores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões acerta-
damente em relação à meta eleita;

– Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em que 
se está imerso;

– Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece às 
pessoas.” (tradução livre).

ÉTICA NO SETOR PÚBLICO

Dimensões da qualidade nos deveres dos servidores públicos 

Os direitos e deveres dos servidores públicos estão descritos na 
Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Entre os deveres (art. 116), há dois que se encaixam no para-
digma do atendimento e do relacionamento que tem como foco 
principal o usuário. 

São eles:
- “atender com presteza ao público em geral, prestando as in-

formações requeridas” e
- “tratar com urbanidade as pessoas”.
Presteza e urbanidade nem sempre são fáceis de avaliar, uma 

vez que não têm o mesmo sentido para todas as pessoas, como 
demonstram as situações descritas a seguir.

• Serviços realizados em dois dias úteis, por exemplo, podem não 
corresponder às reais necessidades dos usuários quanto ao prazo. 

• Um atendimento cortês não significa oferecer ao usuário 
aquilo que não se pode cumprir. Para minimizar as diferentes inter-
pretações para esses procedimentos, uma das opções é a utilização 
do bom senso: 

• Quanto à presteza, o estabelecimento de prazos para a en-
trega dos serviços tanto para os usuários internos quanto para os 
externos pode ajudar a resolver algumas questões. 

• Quanto à urbanidade, é conveniente que a organização inclua 
tal valor entre aqueles que devem ser potencializados nos setores 
em que os profissionais que ali atuam ainda não se conscientizaram 
sobre a importância desse dever.

Não é à toa que as organizações estão exigindo habilidades 
intelectuais e comportamentais dos seus profissionais, além de 
apurada determinação estratégica. Entre outros requisitos, essas 
habilidades incluem: 

- atualização constante; 
- soluções inovadoras em resposta à velocidade das mudanças; 
- decisões criativas, diferenciadas e rápidas; 
- flexibilidade para mudar hábitos de trabalho; 
- liderança e aptidão para manter relações pessoais e profis-

sionais; 
- habilidade para lidar com os usuários internos e externos. 

Encerramos esse tópico com o trecho de um texto de Andrés 
Sanz Mulas:

 “Para desenhar uma ética das Administrações seria necessário 
realizar as seguintes tarefas, entre outras:

- Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se cobra 
a legitimidade social;

- Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

- Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses va-
lores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões acerta-
damente em relação à meta eleita;

- Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em que 
se está imerso;
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- Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece às 
pessoas.” 

Quando falamos sobre ética pública, logo pensamos em cor-
rupção, extorsão, ineficiência, etc, mas na realidade o que devemos 
ter como ponto de referência em relação ao serviço público, ou na 
vida pública em geral, é que seja fixado um padrão a partir do qual 
possamos, em seguida julgar a atuação dos servidores públicos ou 
daqueles que estiverem envolvidos na vida pública, entretanto não 
basta que haja padrão, tão somente, é necessário que esse padrão 
seja ético, acima de tudo .

O fundamento que precisa ser compreendido é que os padrões 
éticos dos servidores públicos advêm de sua própria natureza, ou 
seja, de caráter público, e sua relação com o público. A questão da 
ética pública está diretamente relacionada aos princípios funda-
mentais, sendo estes comparados ao que chamamos no Direito, de 
“Norma Fundamental”, uma norma hipotética com premissas ide-
ológicas e que deve reger tudo mais o que estiver relacionado ao 
comportamento do ser humano em seu meio social, aliás, podemos 
invocar a Constituição Federal. Esta ampara os valores morais da 
boa conduta, a boa fé acima de tudo, como princípios básicos e es-
senciais a uma vida equilibrada do cidadão na sociedade, lembran-
do inclusive o tão citado, pelos gregos antigos, “bem viver”.

Outro ponto bastante controverso é a questão da impessoali-
dade. Ao contrário do que muitos pensam, o funcionalismo público 
e seus servidores devem primar pela questão da “impessoalidade”, 
deixando claro que o termo é sinônimo de “igualdade”, esta sim é a 
questão chave e que eleva o serviço público a níveis tão ineficazes, 
não se preza pela igualdade. No ordenamento jurídico está claro e 
expresso, “todos são iguais perante a lei”.

E também a ideia de impessoalidade, supõe uma distinção 
entre aquilo que é público e aquilo que é privada (no sentido do 
interesse pessoal), que gera portanto o grande conflito entre os in-
teresses privados acima dos interesses públicos. Podemos verificar 
abertamente nos meios de comunicação, seja pelo rádio, televisão, 
jornais e revistas, que este é um dos principais problemas que cer-
cam o setor público, afetando assim, a ética que deveria estar acima 
de seus interesses.

Não podemos falar de ética, impessoalidade (sinônimo de 
igualdade), sem falar de moralidade. Esta também é um dos prin-
cipais valores que define a conduta ética, não só dos servidores 
públicos, mas de qualquer indivíduo. Invocando novamente o or-
denamento jurídico podemos identificar que a falta de respeito ao 
padrão moral, implica, portanto, numa violação dos direitos do ci-
dadão, comprometendo inclusive, a existência dos valores dos bons 
costumes em uma sociedade.

A falta de ética na Administração Publica encontra terreno fértil 
para se reproduzir, pois o comportamento de autoridades públicas 
está longe de se basearem em princípios éticos e isto ocorre devido 
a falta de preparo dos funcionários, cultura equivocada e especial-
mente, por falta de mecanismos de controle e responsabilização 
adequada dos atos antiéticos.

A sociedade por sua vez, tem sua parcela de responsabilidade 
nesta situação, pois não se mobilizam para exercer os seus direitos 
e impedir estes casos vergonhosos de abuso de poder por parte do 
Pode Público. 

Um dos motivos para esta falta de mobilização social se dá, de-
vido á falta de uma cultura cidadã, ou seja, a sociedade não exerce 
sua cidadania. A cidadania Segundo Milton Santos “é como uma lei”, 
isto é, ela existe, mas precisa ser descoberta, aprendida, utilizada e 
reclamada e só evolui através de processos de luta. Essa evolução 
surge quando o cidadão adquire esse status, ou seja, quando passa 
a ter direitos sociais. A luta por esses direitos garante um padrão de 
vida mais decente. O Estado, por sua vez, tenta refrear os impulsos 

sociais e desrespeitar os indivíduos, nessas situações a cidadania 
deve se valer contra ele, e imperar através de cada pessoa. Porém 
Milton Santos questiona se “há cidadão neste país”? Pois para ele 
desde o nascimento as pessoas herdam de seus pais e ao longo da 
vida e também da sociedade, conceitos morais que vão sendo con-
testados posteriormente com a formação de ideias de cada um, po-
rém a maioria das pessoas não sabe se são ou não cidadãos.

A educação seria o mais forte instrumento na formação de ci-
dadão consciente para a construção de um futuro melhor.

No âmbito Administrativo, funcionários mal capacitados e 
sem princípios éticos que convivem todos os dias com mandos e 
desmandos, atos desonestos, corrupção e falta de ética tendem a 
assimilar por este rol “cultural” de aproveitamento em beneficio 
próprio.

LEI Nº  8.429/1992 E SUAS ALTERAÇÕES

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, 
emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 

fundacional e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente 
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou 
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada 
ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio 
o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por 
cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma 
desta lei.

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades des-
ta lei os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de 
entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou 
creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação 
ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cin-
qüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, 
nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 
contribuição dos cofres públicos.

Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo 
aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remunera-
ção, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades mencionadas no artigo anterior.

Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, 
àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra 
para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qual-
quer forma direta ou indireta.
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Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são 
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalida-
de, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assun-
tos que lhe são afetos.

Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o 
integral ressarcimento do dano.

Art. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente pú-
blico ou terceiro beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu 
patrimônio.

Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimô-
nio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade 
administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério 
Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput 
deste artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressar-
cimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do 
enriquecimento ilícito.

Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio pú-
blico ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações desta 
lei até o limite do valor da herança.

CAPÍTULO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE IMPOR-

TAM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importan-
do enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patri-
monial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, 
emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta 
lei, e notadamente:

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou 
imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou indire-
ta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de 
quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido 
ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do 
agente público;

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para fa-
cilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou 
a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1° por 
preço superior ao valor de mercado;

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para fa-
cilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o forne-
cimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de 
mercado;

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 
equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade 
ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 1° 
desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados 
ou terceiros contratados por essas entidades;

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, 
de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou de qual-
quer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação 
em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, 

peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens 
fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta 
lei;

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função pública, bens de qualquer natureza cujo 
valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do 
agente público;

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de con-
sultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica que te-
nha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou 
omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 
atividade;

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a libera-
ção ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou declara-
ção a que esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das en-
tidades mencionadas no art. 1° desta lei;

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei.

SEÇÃO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE CAUSAM 

PREJUÍZO AO ERÁRIO

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa 
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que 
enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º 
desta lei, e notadamente:

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorpora-
ção ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das en-
tidades mencionadas no art. 1º desta lei;

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica pri-
vada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis 
à espécie;

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente desper-
sonalizado, ainda que de fins educativos ou assistências, bens, ren-
das, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das formalidades 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie;

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de 
bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades referidas 
no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas, 
por preço inferior ao de mercado;

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem 
ou serviço por preço superior ao de mercado;

VI - realizar operação financeira sem observância das normas 
legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidô-
nea;

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a obser-
vância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à es-
pécie;

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo 
seletivo para celebração de parcerias com entidades sem fins lucra-
tivos, ou dispensá-los indevidamente; 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autoriza-
das em lei ou regulamento;
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X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, 
bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio público;

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas 
pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irre-
gular;

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enri-
queça ilicitamente;

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veí-
culos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, 
de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencio-
nadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor público, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades.

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por 
objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão associa-
da sem observar as formalidades previstas na lei; 

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem sufi-
ciente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formali-
dades previstas na lei

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incor-
poração, ao patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, de 
bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela adminis-
tração pública a entidades privadas mediante celebração de parce-
rias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie; 

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica 
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 
pela administração pública a entidade privada mediante celebração 
de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regula-
mentares aplicáveis à espécie;

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entida-
des privadas sem a observância das formalidades legais ou regula-
mentares aplicáveis à espécie; 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise 
das prestações de contas de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas;

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas sem a estrita observância das nor-
mas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação 
irregular. 

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas sem a estrita observância das nor-
mas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação 
irregular. 

SEÇÃO II-A
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DECORREN-

TES DE CONCESSÃO OU APLICAÇÃO INDEVIDA DE BENEFÍCIO 
FINANCEIRO OU TRIBUTÁRIO

Art. 10-A. Constitui ato de improbidade administrativa qual-
quer ação ou omissão para conceder, aplicar ou manter benefício 
financeiro ou tributário contrário ao que dispõem o caput e o § 1º 
do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

SEÇÃO III
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE ATEN-

TAM CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que aten-
ta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou 
omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, lega-
lidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou 
diverso daquele previsto, na regra de competência;

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão 

das atribuições e que deva permanecer em segredo;
IV - negar publicidade aos atos oficiais;
V - frustrar a licitude de concurso público;
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de tercei-

ro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou 
econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço.

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização 
e aprovação de contas de parcerias firmadas pela administração pú-
blica com entidades privadas. 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilida-
de previstos na legislação. 

X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação 
de serviços na área de saúde sem a prévia celebração de contrato, 
convênio ou instrumento congênere, nos termos do parágrafo úni-
co do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Incluído 
pela Lei nº 13.650, de 2018)

CAPÍTULO III
DAS PENAS

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e ad-
ministrativas previstas na legislação específica, está o responsável 
pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que po-
dem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do fato: 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos 
ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando 
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos 
de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o va-
lor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, di-
reta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, per-
da dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se 
concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil 
de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou credití-
cios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se 
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos 
de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o 
valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contra-
tar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais 
ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 
anos.

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa 
civil de até 3 (três) vezes o valor do benefício financeiro ou tributá-
rio concedido. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz 
levará em conta a extensão do dano causado, assim como o provei-
to patrimonial obtido pelo agente.
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; 

NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

CONCEITOS

Estado

O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-
vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico. É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas 
leis. São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos 
e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 

A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 

Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública

É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 
suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes

O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 
seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.
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FONTES

A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 
fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS

Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 
de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos

São os princípios expressos da Administração Pública os que 
estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos

Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 
implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 

Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 
administrativa, dentre outros: 

- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-
cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.
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Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO.ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

NOÇÕES GERAIS

Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-
des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-
ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta

A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-
cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta

São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-
tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.
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DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO

No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 
pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração

As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-
do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito

Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista adminis-
trativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstratas que 
sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção

A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 
lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.
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De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser 
instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na insti-
tuição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 
52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por in-
termédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídi-
ca. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um centro 
de competência, que decorre de um processo de desconcentração 
dentro da Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos

Como visto, órgão público pode ser definido como uma unida-
de que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o 
integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, 
embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o 
todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 

O órgão também não se confunde com a pessoa física, o agente 
público, porque congrega funções que este vai exercer. Conforme 
estabelece o artigo 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.784/99, que disci-
plina o processo administrativo no âmbito da Administração Públi-
ca Federal, órgão é “a unidade de atuação integrante da estrutura 
da Administração direta e da estrutura da Administração indireta”. 
Isto equivale a dizer que o órgão não tem personalidade jurídica 
própria, já que integra a estrutura da Administração Direta, ao con-
trário da entidade, que constitui “unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica” (inciso II do mesmo dispositivo); é o caso 
das entidades da Administração Indireta (autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista).

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, os órgãos: 
“nada mais significam que círculos de atribuições, os feixes indivi-
duais de poderes funcionais repartidos no interior da personalidade 
estatal e expressados através dos agentes neles providos”.

Embora os órgãos não tenham personalidade jurídica, eles 
podem ser dotados de capacidade processual. A doutrina e a ju-
risprudência têm reconhecido essa capacidade a determinados ór-
gãos públicos, para defesa de suas prerrogativas.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “embora despersonaliza-
dos, os órgãos mantêm relações funcionais entre si e com terceiros, 
das quais resultam efeitos jurídicos internos e externos, na forma 
legal ou regulamentar. E, a despeito de não terem personalidade 
jurídica, os órgãos podem ter prerrogativas funcionais próprias que, 
quando infringidas por outro órgão, admitem defesa até mesmo 
por mandado de segurança”.

Por sua vez, José dos Santos Carvalho Filho, depois de lem-
brar que a regra geral é a de que o órgão não pode ter capacida-
de processual, acrescenta que “de algum tempo para cá, todavia, 
tem evoluído a ideia de conferir capacidade a órgãos públicos para 
certos tipos de litígio. Um desses casos é o da impetração de man-
dado de segurança por órgãos públicos de natureza constitucional, 
quando se trata da defesa de sua competência, violada por ato de 
outro órgão”. Admitindo a possibilidade do órgão figurar como par-
te processual.

Desta feita é inafastável a conclusão de que órgãos públicos 
possuem personalidade judiciária. Mais do que isso, é lícito dizer 
que os órgãos possuem capacidade processual (isto é, legitimidade 
para estar em juízo), inclusive mediante procuradoria própria, 

Ainda por meio de construção jurisprudencial, acompanhando 
a evolução jurídica neste aspecto tem reconhecido capacidade pro-
cessual a órgãos públicos, como Câmaras Municipais, Assembleias 
Legislativas, Tribunal de Contas. Mas a competência é reconhecida 
apenas para defesa das prerrogativas do órgão e não para atuação 
em nome da pessoa jurídica em que se integram.

PESSOAS ADMINISTRATIVAS

Pessoas Políticas

Autarquias

As autarquias são pessoas jurídicas de direito público criadas 
por lei para a prestação de serviços públicos e executar as ativida-
des típicas da Administração Pública, contando com capital exclusi-
vamente público. 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as autarquias:
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com perso-

nalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar ati-
vidades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu 
melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descen-
tralizada.

As autarquias são regidas integralmente por regras de direito 
público, podendo, tão-somente, serem prestadoras de serviços e 
contando com capital oriundo da Administração Direta (ex.: IN-
CRA, INSS, DNER, Banco Central etc.). 

Características: Temos como principais características das au-
tarquias:

- Criação por lei: é exigência que vem desde o Decreto-lei nº 6 
016/43, repetindo-se no Decreto-lei nº 200/67 e no artigo 37, XIX, 
da Constituição;

- Personalidade jurídica pública: ela é titular de direitos e obri-
gações próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente que a ins-
tituiu: sendo pública, submete-se a regime jurídico de direito públi-
co, quanto à criação, extinção, poderes, prerrogativas, privilégios, 
sujeições;

- Capacidade de autoadministração: não tem poder de criar o 
próprio direito, mas apenas a capacidade de se auto administrar a 
respeito das matérias especificas que lhes foram destinadas pela 
pessoa pública política que lhes deu vida. A outorga de patrimônio 
próprio é necessária, sem a qual a capacidade de autoadministra-
ção não existiria.

Pode-se compreender que ela possui dirigentes e patrimônio 
próprios. 

- Especialização dos fins ou atividades: coloca a autarquia entre 
as formas de descentralização administrativa por serviços ou fun-
cional, distinguindo-a da descentralização territorial; o princípio da 
especialização impede de exercer atividades diversas daquelas para 
as quais foram instituídas; e

- Sujeição a controle ou tutela: é indispensável para que a au-
tarquia não se desvie de seus fins institucionais.

- Liberdade Financeira: as autarquias possuem verbas próprias 
(surgem como resultado dos serviços que presta) e verbas orça-
mentárias (são aquelas decorrentes do orçamento). Terão liberdade 
para manejar as verbas que recebem como acharem conveniente, 
dentro dos limites da lei que as criou.

- Liberdade Administrativa: as autarquias têm liberdade para 
desenvolver os seus serviços como acharem mais conveniente 
(comprar material, contratar pessoal etc.), dentro dos limites da lei 
que as criou.

Patrimônio: as autarquias são constituídas por bens públicos, 
conforme dispõe o artigo 98, Código Civil e têm as seguintes carac-
terísticas:

a) São alienáveis
b) impenhoráveis;
c) imprescritíveis 
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NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO FE-

DERAL: ENUMERAÇÃO E DESCRIÇÃO

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado 
na matéria de NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

 ADMINISTRAÇÃO FEDERAL: ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
E INDIRETA, ESTRUTURAÇÃO, CARACTERÍSTICAS E DES-

CRIÇÃO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICOS

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado 
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 OS MINISTÉRIOS E RESPECTIVAS ÁREAS DE COMPE-
TÊNCIA

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre a organização da Administração Federal, estabe-
lece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providên-
cias.

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe 
confere o art. 9°, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro 
de 1966, decreta:

TÍTULO I
DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Art. 1º O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da Repú-
blica auxiliado pelos Ministros de Estado.

Art. 2º O Presidente da República e os Ministros de Estado 
exercem as atribuições de sua competência constitucional, legal e 
regulamentar com o auxílio dos órgãos que compõem a Adminis-
tração Federal.

Art. 3º Respeitada a competência constitucional do Poder Le-
gislativo estabelecida no artigo 46, inciso II e IV, da Constituição , o 
Poder Executivo regulará a estruturação, as atribuições e o funcio-
namento dos órgãos da Administração Federal. (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 900, de 1969)

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços inte-

grados na estrutura administrativa da Presidência da República e 
dos Ministérios.

 II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-
tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:

a) Autarquias;
b) Emprêsas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. (Incluído pela Lei nº 7.596, de 1987)
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competên-
cia estiver enquadrada sua principal atividade.(Renumerado pela 
Lei nº 7.596, de 1987)

§ 2 º (Revogado pela Lei nº 7.596, de 1987)
§ 3 º (Revogado pela Lei nº 7.596, de 1987)
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:

I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com perso-
nalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar ati-
vidades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu 
melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descen-
tralizada.

II - Emprêsa Pública - a entidade dotada de personalidade jurí-
dica de direito privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo 
da União, criado por lei para a exploração de atividade econômica 
que o Govêrno seja levado a exercer por fôrça de contingência ou 
de conveniência administrativa podendo revestir-se de qualquer 
das formas admitidas em direito.(Redação dada pelo Decreto-Lei 
nº 900, de 1969)

III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de perso-
nalidade jurídica de direito privado, criada por lei para a exploração 
de atividade econômica, sob a forma de sociedade anônima, cujas 
ações com direito a voto pertençam em sua maioria à União ou a 
entidade da Administração Indireta. (Redação dada pelo Decreto-
-Lei nº 900, de 1969)

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade ju-
rídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de 
autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades que 
não exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, 
com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos 
respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por re-
cursos da União e de outras fontes. (Incluído pela Lei nº 7.596, de 
1987)

§ 1º No caso do inciso III, quando a atividade fôr submetida a 
regime de monopólio estatal, a maioria acionária caberá apenas à 
União, em caráter permanente.

§ 2º O Poder Executivo enquadrará as entidades da Administra-
ção Indireta existentes nas categorias constantes dêste artigo.

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adqui-
rem personalidade jurídica com a inscrição da escritura pública de 
sua constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes 
aplicando as demais disposições do Código Civil concernentes às 
fundações.(Incluído pela Lei nº 7.596, de 1987)

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 6º As atividades da Administração Federal obedecerão aos 
seguintes princípios fundamentais:

I - Planejamento.
II - Coordenação.
III - Descentralização.
IV - Delegação de Competência.
V - Contrôle.

CAPÍTULO I
DO PLANEJAMENTO

Art. 7º A ação governamental obedecerá a planejamento que 
vise a promover o desenvolvimento econômico-social do País e a 
segurança nacional, norteando-se segundo planos e programas 
elaborados, na forma do Título III, e compreenderá a elaboração e 
atualização dos seguintes instrumentos básicos:

a) plano geral de govêrno;
b) programas gerais, setoriais e regionais, de duração pluria-

nual;
c) orçamento-programa anual;
d) programação financeira de desembôlso.
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CAPÍTULO II
DA COORDENAÇÃO

Art . 8º As atividades da Administração Federal e, especialmen-
te, a execução dos planos e programas de govêrno, serão objeto de 
permanente coordenação.

§ 1º A coordenação será exercida em todos os níveis da admi-
nistração, mediante a atuação das chefias individuais, a realização 
sistemática de reuniões com a participação das chefias subordina-
das e a instituição e funcionamento de comissões de coordenação 
em cada nível administrativo.

§ 2º No nível superior da Administração Federal, a coordena-
ção será assegurada através de reuniões do Ministério, reuniões 
de Ministros de Estado responsáveis por áreas afins, atribuição de 
incumbência coordenadora a um dos Ministros de Estado (art. 36), 
funcionamento das Secretarias Gerais (art. 23, § 1º) e coordenação 
central dos sistemas de atividades auxiliares (art. 31).

§ 3º Quando submetidos ao Presidente da República, os as-
suntos deverão ter sido prèviamente coordenados com todos os 
setores nêles interessados, inclusive no que respeita aos aspectos 
administrativos pertinentes, através de consultas e entendimentos, 
de modo a sempre compreenderem soluções integradas e que se 
harmonizem com a política geral e setorial do Govêrno. Idêntico 
procedimento será adotado nos demais níveis da Administração 
Federal, antes da submissão dos assuntos à decisão da autoridade 
competente.

Art. 9º Os órgãos que operam na mesma área geográfica serão 
submetidos à coordenação com o objetivo de assegurar a progra-
mação e execução integrada dos serviços federais.

Parágrafo único. Quando ficar demonstrada a inviabilidade de 
celebração de convênio (alínea b do § 1º do art. 10) com os órgãos 
estaduais e municipais que exerçam atividades idênticas, os órgãos 
federais buscarão com êles coordenar-se, para evitar dispersão de 
esforços e de investimentos na mesma área geográfica.

CAPÍTULO III
DA DESCENTRALIZAÇÃO

Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal 
deverá ser amplamente descentralizada.

§ 1º A descentralização será posta em prática em três planos 
principais:

a) dentro dos quadros da Administração Federal, distinguindo-
-se claramente o nível de direção do de execução;

b) da Administração Federal para a das unidades federadas, 
quando estejam devidamente aparelhadas e mediante convênio;

c) da Administração Federal para a órbita privada, mediante 
contratos ou concessões.

§ 2° Em cada órgão da Administração Federal, os serviços que 
compõem a estrutura central de direção devem permanecer libera-
dos das rotinas de execução e das tarefas de mera formalização de 
atos administrativos, para que possam concentrar-se nas atividades 
de planejamento, supervisão, coordenação e contrôle.

§ 3º A Administração casuística, assim entendida a decisão de 
casos individuais, compete, em princípio, ao nível de execução, es-
pecialmente aos serviços de natureza local, que estão em contato 
com os fatos e com o público.

§ 4º Compete à estrutura central de direção o estabelecimento 
das normas, critérios, programas e princípios, que os serviços res-
ponsáveis pela execução são obrigados a respeitar na solução dos 
casos individuais e no desempenho de suas atribuições.

§ 5º Ressalvados os casos de manifesta impraticabilidade ou 
inconveniência, a execução de programas federais de caráter niti-
damente local deverá ser delegada, no todo ou em parte, mediante 
convênio, aos órgãos estaduais ou municipais incumbidos de servi-
ços correspondentes.

§ 6º Os órgãos federais responsáveis pelos programas conser-
varão a autoridade normativa e exercerão contrôle e fiscalização in-
dispensáveis sôbre a execução local, condicionando-se a liberação 
dos recursos ao fiel cumprimento dos programas e convênios.

§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, 
coordenação, supervisão e contrôle e com o objetivo de impedir 
o crescimento desmesurado da máquina administrativa, a Admi-
nistração procurará desobrigar-se da realização material de tarefas 
executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução indireta, 
mediante contrato, desde que exista, na área, iniciativa privada su-
ficientemente desenvolvida e capacitada a desempenhar os encar-
gos de execução.

§ 8º A aplicação desse critério está condicionada, em qualquer 
caso, aos ditames do interesse público e às conveniências da segu-
rança nacional.

CAPÍTULO IV
DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

(Vide Decreto nº 83.937, de 1979)
Art. 11. A delegação de competência será utilizada como ins-

trumento de descentralização administrativa, com o objetivo de 
assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, situando-as na 
proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender.

Art . 12 . É facultado ao Presidente da República, aos Ministros 
de Estado e, em geral, às autoridades da Administração Federal de-
legar competência para a prática de atos administrativos, conforme 
se dispuser em regulamento.

Parágrafo único. O ato de delegação indicará com precisão a 
autoridade delegante, a autoridade delegada e as atribuições ob-
jeto de delegação.

CAPÍTULO V
DO CONTRÔLE

Art. 13 O contrôle das atividades da Administração Federal de-
verá exercer-se em todos os níveis e em todos os órgãos, compre-
endendo, particularmente:

a) o contrôle, pela chefia competente, da execução dos progra-
mas e da observância das normas que governam a atividade espe-
cífica do órgão controlado;

b) o contrôle, pelos órgãos próprios de cada sistema, da ob-
servância das normas gerais que regulam o exercício das atividades 
auxiliares;

c) o contrôle da aplicação dos dinheiros públicos e da guarda 
dos bens da União pelos órgãos próprios do sistema de contabili-
dade e auditoria.

 Art. 14. O trabalho administrativo será racionalizado mediante 
simplificação de processos e supressão de contrôles que se eviden-
ciarem como puramente formais ou cujo custo seja evidentemente 
superior ao risco.
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TÍTULO III
DO PLANEJAMENTO, DO ORÇAMENTO-PROGRAMA

E DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

Art. 15. A ação administrativa do Poder Executivo obedecerá a 
programas gerais, setoriais e regionais de duração plurianual, ela-
borados através dos órgãos de planejamento, sob a orientação e a 
coordenação superiores do Presidente da República.

§ 1º Cabe a cada Ministro de Estado orientar e dirigir a elabo-
ração do programa setorial e regional correspondente a seu Minis-
tério e ao Ministro de Estado, Chefe da Secretaria de Planejamento, 
auxiliar diretamente o Presidente da República na coordenação, 
revisão e consolidação dos programas setoriais e regionais e na ela-
boração da programação geral do Governo. (Redação dada pela Lei 
nº 6.036, de 1974)

§ 2º Com relação à Administração Militar, observar-se-á a fina-
lidade precípua que deve regê-la, tendo em vista a destinação cons-
titucional das Fôrças Armadas, sob a responsabilidade dos respecti-
vos Ministros, que são os seus Comandantes Superiores. (Redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

§ 3º A aprovação dos planos e programas gerais, setoriais e re-
gionais é da competência do Presidente da República.

Art. 16. Em cada ano, será elaborado um orçamento-programa, 
que pormenorizará a etapa do programa plurianual a ser realizada 
no exercício seguinte e que servirá de roteiro à execução coordena-
da do programa anual.

Parágrafo único. Na elaboração do orçamento-programa serão 
considerados, além dos recursos consignados no Orçamento da 
União, os recursos extra-orçamentários vinculados à execução do 
programa do Govêrno.

Art. 17. Para ajustar o ritmo de execução do orçamento-progra-
ma ao fluxo provável de recursos, o Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral e o Ministério da Fazenda elaborarão, em con-
junto, a programação financeira de desembôlso, de modo a assegu-
rar a liberação automática e oportuna dos recursos necessários à 
execução dos programas anuais de trabalho.

Art. 18. Tôda atividade deverá ajustar-se à programação gover-
namental e ao orçamento-programa e os compromissos financeiros 
só poderão ser assumidos em consonância com a programação fi-
nanceira de desembôlso.

TÍTULO IV
DA SUPERVISÃO MINISTERIAL

(Vide Lei nº 6.036, de 1974)
Art . 19. Todo e qualquer órgão da Administração Federal, di-

reta ou indireta, está sujeito à supervisão do Ministro de Estado 
competente, excetuados unicamente os órgãos mencionados no 
art. 32, que estão submetidos à supervisão direta do Presidente da 
República.

Art. 20. O Ministro de Estado é responsável, perante o Presi-
dente da República, pela supervisão dos órgãos da Administração 
Federal enquadrados em sua área de competência.

Parágrafo único. A supervisão ministerial exercer-se-á através 
da orientação, coordenação e contrôle das atividades dos órgãos 
subordinados ou vinculados ao Ministério, nos têrmos desta lei.

Art. 21. O Ministro de Estado exercerá a supervisão de que tra-
ta êste título com apoio nos Órgãos Centrais. (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 900, de 1969)

Parágrafo único. No caso dos Ministros Militares a supervisão 
ministerial terá, também, como objetivo, colocar a administração, 
dentro dos princípios gerais estabelecidos nesta lei, em coerência 
com a destinação constitucional precípua das Fôrças Armadas, que 
constitui a atividade afim dos respectivos Ministérios. (Incluído pelo 
Decreto-Lei nº 900, de 1969)

Art. 22. Haverá na estrutura de cada Ministério Civil os seguin-
tes Órgãos Centrais:(Vide Lei nº 6.228, de 1975)

I - Órgãos Centrais de planejamento, coordenação e controle 
financeiro.

II - Órgãos Centrais de direção superior.
Art. 23. Os órgãos a que se refere o item I do art. 22, têm a 

incumbência de assessorar diretamente o Ministro de Estado e, por 
fôrça de suas atribuições, em nome e sob a direção do Ministro, 
realizar estudos para formulação de diretrizes e desempenhar fun-
ções de planejamento, orçamento, orientação, coordenação, ins-
peção e contrôle financeiro, desdobrando-se em:(Vide Decreto nº 
64.135, de 25.12.1969)(Vide Lei nº 6.228, de 1975)

I - Uma Secretaria Geral.
II - Uma Inspetoria Geral de Finanças.
§ 1º A Secretaria Geral atua como órgão setorial de planeja-

mento e orçamento, na forma do Título III, e será dirigida por um 
Secretário-Geral, o qual poderá exercer funções delegadas pelo Mi-
nistro de Estado.

§ 2º A Inspetoria Geral de Finanças, que será dirigida por um 
Inspetor-Geral, integra, como órgão setorial, os sistemas de admi-
nistração financeiro, contabilidade e auditoria, superintendendo o 
exercício dessas funções no âmbito do Ministério e cooperação com 
a Secretaria Geral no acompanhamento da execução do programa 
e do orçamento.

§ 3º Além das funções previstas neste título, a Secretaria-Geral 
do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral exercerá as 
atribuições de Órgão Central dos sistemas de planejamento e orça-
mento, e a Inspetoria-Geral de Finanças do Ministério da Fazenda, 
as de Órgãos Central do sistema de administração financeira, con-
tabilidade e auditoria. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 
1969)

Art. 24. Os Órgãos Centrais de direção superior (art. 22, item 
II) executam funções de administração das atividades específicas e 
auxiliares do Ministério e serão, preferentemente, organizados em 
base departamental, observados os princípios estabelecidos nesta 
lei. (Vide Lei nº 6.228, de 1975)

Art . 25. A supervisão ministerial tem por principal objetivo, na 
área de competência do Ministro de Estado:

I - Assegurar a observância da legislação federal.
II - Promover a execução dos programas do Govêrno.
III - Fazer observar os princípios fundamentais enunciados no 

Título II.
IV - Coordenar as atividades dos órgãos supervisionados e har-

monizar sua atuação com a dos demais Ministérios.
V - Avaliar o comportamento administrativo dos órgãos super-

visionados e diligenciar no sentido de que estejam confiados a diri-
gentes capacitados.

VI - Proteger a administração dos órgãos supervisionados con-
tra interferências e pressões ilegítimas.

VII - Fortalecer o sistema do mérito.
VIII - Fiscalizar a aplicação e utilização de dinheiros, valôres e 

bens públicos.
IX - Acompanhar os custos globais dos programas setoriais do 

Govêrno, a fim de alcançar uma prestação econômica de serviços.
X - Fornecer ao órgão próprio do Ministério da Fazenda os ele-

mentos necessários à prestação de contas do exercício financeiro.
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XI - Transmitir ao Tribunal de Contas, sem prejuízo da fiscaliza-
ção deste, informes relativos à administração financeira e patrimo-
nial dos órgãos do Ministério.

Art. 26. No que se refere à Administração Indireta, a supervisão 
ministerial visará a assegurar, essencialmente:

I - A realização dos objetivos fixados nos atos de constituição 
da entidade.

II - A harmonia com a política e a programação do Govêrno no 
setor de atuação da entidade.

III - A eficiência administrativa.
IV - A autonomia administrativa, operacional e financeira da 

entidade.
Parágrafo único. A supervisão exercer-se-á mediante adoção 

das seguintes medidas, além de outras estabelecidas em regula-
mento:

a) indicação ou nomeação pelo Ministro ou, se fôr o caso, elei-
ção dos dirigentes da entidade, conforme sua natureza jurídica;

b) designação, pelo Ministro dos representantes do Govêrno 
Federal nas Assembléias Gerais e órgãos de administração ou con-
trôle da entidade;

c) recebimento sistemático de relatórios, boletins, balancetes, 
balanços e informações que permitam ao Ministro acompanhar as 
atividades da entidade e a execução do orçamento-programa e da 
programação financeira aprovados pelo Govêrno;

d) aprovação anual da proposta de orçamento-programa e da 
programação financeira da entidade, no caso de autarquia;

e) aprovação de contas, relatórios e balanços, diretamente ou 
através dos representantes ministeriais nas Assembléias e órgãos 
de administração ou contrôle;

f) fixação, em níveis compatíveis com os critérios de operação 
econômica, das despesas de pessoal e de administração;

g) fixação de critérios para gastos de publicidade, divulgação e 
relações públicas;

h) realização de auditoria e avaliação periódica de rendimento 
e produtividade;

i) intervenção, por motivo de interêsse público.
Art. 27. Assegurada a supervisão ministerial, o Poder Executivo 

outorgará aos órgãos da Administração Federal a autoridade execu-
tiva necessária ao eficiente desempenho de sua responsabilidade 
legal ou regulamentar.

Parágrafo único. Assegurar-se-á às emprêsas públicas e às so-
ciedades de economia mista condições de funcionamento idênticas 
às do setor privado cabendo a essas entidades, sob a supervisão 
ministerial, ajustar-se ao plano geral do Govêrno.

Art. 28. A entidade da Administração Indireta deverá estar ha-
bilitada a:

I - Prestar contas da sua gestão, pela forma e nos prazos estipu-
lados em cada caso.

II - Prestar a qualquer momento, por intermédio do Ministro de 
Estado, as informações solicitadas pelo Congresso Nacional.

III - Evidenciar os resultados positivos ou negativos de seus tra-
balhos, indicando suas causas e justificando as medidas postas em 
prática ou cuja adoção se impuser, no interêsse do Serviço Público.

Art. 29. Em cada Ministério Civil, além dos órgãos Centrais de 
que trata o art. 22, o Ministro de Estado disporá da assistência di-
reta e imediata de:

I - Gabinete.
II - Consultor Jurídico, exceto no Ministério da Fazenda.
III - Divisão de Segurança e Informações.
§ 1º O Gabinete assiste o Ministro de Estado em sua represen-

tação política e social, e incumbe-se das relações públicas, encar-
regando-se do preparo e despacho do expediente pessoal do Mi-
nistro.

§ 2º O Consultor Jurídico incumbe-se do assessoramento jurídi-
co do Ministro de Estado.

§ 3º A Divisão de Segurança e Informações colabora com a Se-
cretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional e com o Serviço 
Nacional de Informações.

§ 4º No Ministério da Fazenda, o serviço de consulta jurídica 
continua afeto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e aos seus 
órgãos integrantes, cabendo a função de Consultor Jurídico do Mi-
nistro de Estado ao Procurador-Geral, nomeado em comissão, pelo 
critério de confiança e livre escolha, entre bacharéis em Direito.

TITULO V
DOS SISTEMAS DE ATIVIDADES AUXILIARES

Art. 30. Serão organizadas sob a forma de sistema as atividades 
de pessoal, orçamento, estatística, administração financeira, con-
tabilidade e auditoria, e serviços gerais, além de outras atividades 
auxiliares comuns a todos os órgãos da Administração que, a crité-
rio do Poder Executivo, necessitem de coordenação central. (Vide 
Decreto nº 64.777, de 1969)

§ 1º Os serviços incumbidos do exercício das atividades de que 
trata êste artigo consideram-se integrados no sistema respectivo 
e ficam, conseqüentemente, sujeitos à orientação normativa, à 
supervisão técnica e à fiscalização específica do órgão central do 
sistema, sem prejuízo da subordinação ao órgão em cuja estrutura 
administrativa estiverem integrados.

§ 2º O chefe do órgão central do sistema é responsável pelo fiel 
cumprimento das leis e regulamentos pertinentes e pelo funciona-
mento eficiente e coordenado do sistema.

§ 3º É dever dos responsáveis pelos diversos órgãos competen-
tes dos sistemas atuar de modo a imprimir o máximo rendimento e 
a reduzir os custos operacionais da Administração.

§ 4° Junto ao órgão central de cada sistema poderá funcionar 
uma Comissão de Coordenação, cujas atribuições e composição se-
rão definidas em decreto.

Art. 31. Aestruturação dos sistemas de que trata o artigo 30 e 
a subordinação dos respectivos ÓrgãosCentrais serão estabelecidas 
em decreto. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

TITULO VI
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Art. 32. A Presidência da República é constituída essencialmen-
te pelo Gabinete Civil e pelo Gabinete Militar. Também dela fazem 
parte, como órgãos de assessoramento imediato ao Presidente da 
República: (Redação dada pela Lei nº 7.232, de 1984)Vide Lei nº 
7.739, de 20.3.1989 , Vide Decreto nº 99.180, de 1990 , Vide Lei nº 
8.490, de 1992 ,Vide Lei nº 9.649, de 1998 , Vide Lei nº 10.683, de 
28.5.2003

I - o Conselho de Segurança Nacional; (Redação dada pela Lei 
nº 7.232, de 1984)

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico; (Redação dada 
pela Lei nº 7.232, de 1984)

III - o Conselho de Desenvolvimento Social; (Redação dada pela 
Lei nº 7.232, de 1984)

IV - a Secretaria de Planejamento; (Redação dada pela Lei nº 
7.232, de 1984)

V - o Serviço Nacional de Informações; (Redação dada pela Lei 
nº 7.232, de 1984)

VI - o Estado-Maior das Forças Armadas; (Redação dada pela 
Lei nº 7.232, de 1984)

VII - o Departamento Administrativo do Serviço Público; (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.232, de 1984)
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VIII - a Consultoria-Geral da República; (Redação dada pela Lei 
nº 7.232, de 1984)

IX - o Alto Comando das Forças Armadas; (Redação dada pela 
Lei nº 7.232, de 1984)

X - o Conselho Nacional de Informática e Automação. (Redação 
dada pela Lei nº 7.232, de 1984)

Parágrafo único. O Chefe do Gabinete Civil, o Chefe do Gabine-
te Militar, o Chefe da Secretaria de Planejamento, o Chefe do Servi-
ço Nacional de Informações e o Chefe do Estado-Maior das Forças 
Armadas são Ministros de Estado titulares dos respectivos órgãos. 
(Redação dada pela Lei nº 7.232, de 1984)

Art. 33. Ao Gabinete Civil incumbe:
I - Assistir, direta e imediatamente, o Presidente da República 

no desempenho de suas atribuições e, em especial, nos assuntos 
referentes à administração civil.

II - Promover a divulgação de atos e atividades governamentais.
III - Acompanhar a tramitação de projetos de lei no Congresso 

Nacional e coordenar a colaboração dos Ministérios e demais ór-
gãos da administração, no que respeita aos projetos de lei submeti-
dos à sanção presidencial. (Vide Lei nº 8.028, de 1990) (Vide Lei nº 
10.683, de 28.5.2003)

Art. 34. Ao Gabinete Militar incumbe:
I - Assistir, direta e imediatamente, o Presidente da República 

no desempenho de suas atribuições e, em especial, nos assuntos 
referentes à Segurança Nacional e à Administração Militar.

II - Zelar pela segurança do Presidente da República e dos Palá-
cios Presidenciais.

Parágrafo único. O Chefe do Gabinete Militar exerce as funções 
de Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional.

TITULO VII
DOS MINISTÉRIOS E RESPECTIVAS ÁREAS DE COMPETÊN-

CIA

Art. 35 - Os Ministérios são os seguintes:(Redação dada pela 
Lei nº 6.036, de 1974) Vide Lei nº 7.739, de 20.3.1989 ,Vide Lei nº 
7.927, de 1989 ,Vide Lei nº 8.422, de 1992 , Vide Lei nº 8.490, de 
1992 ,Vide Lei nº 9.649, de 1998 ,Vide Lei nº 10.683, de 28.5.2003

Ministério da Justiça (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974)
Ministério das Relações Exteriores (Redação dada pela Lei nº 

6.036, de 1974)
Ministério da Fazenda (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 

1974)
Ministério dos Transportes (Redação dada pela Lei nº 6.036, 

de 1974)
Ministério da Agricultura (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 

1974)
Ministério da Indústria e do Comércio (Redação dada pela Lei 

nº 6.036, de 1974)
Ministério das Minas e Energia (Redação dada pela Lei nº 

6.036, de 1974)
Ministério do Interior (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 

1º.5.1974)
Ministério da Educação e Cultura (Redação dada pela Lei nº 

6.036, de 1974)
Ministério do Trabalho (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 

1974)
Ministério da Previdência e Assistência Social (Redação dada 

pela Lei nº 6.036, de 1974)
Ministério da Saúde (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974)
Ministério das Comunicações (Redação dada pela Lei nº 6.036, 

de 1974)
Ministério da Marinha (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 

1974)

Ministério do Exército (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 
1974)

Ministério da Aeronáutica (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 
1974)

Parágrafo único. Os titulares dos Ministérios são Ministros de 
Estado (Art. 20). (Incluído pela Lei nº 6.036, de 1974)

Art. 36. Para auxiliá-lo na coordenação de assuntos afins ou 
interdependentes, que interessem a mais de um Ministério, o Pre-
sidente da República poderá incumbir de missão coordenadora um 
dos Ministros de Estado, cabendo essa missão, na ausência de de-
signação específica ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento. (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974) (Vide Lei 
nº 10.683, de 28.5.2003)

§ 1º O Ministro Coordenador, sem prejuízo das atribuições da 
Pasta ou órgão de que for titular atuará em harmonia com as instru-
ções emanadas do Presidente da República, buscando os elemen-
tos necessários ao cumprimento de sua missão mediante coopera-
ção dos Ministros de Estado em cuja área de competência estejam 
compreendidos os assuntos objeto de coordenação. (Redação dada 
pela Lei nº 6.036, de 1974)(Vide Lei nº 10.683, de 28.5.2003)

§ 2º O Ministro Coordenador formulará soluções para a decisão 
final do Presidente da República. (Redação dada pela Lei nº 6.036, 
de 1974) (Vide Lei nº 10.683, de 28.5.2003)

Art. 37. O Presidente da República poderá prover até 4 (quatro) 
cargos de Ministro Extraordinário para o desempenho de encargos 
temporários de natureza relevante. (Redação dada pelo Decreto-Lei 
nº 900, de 1969)(Vide Lei nº 10.683, de 28.5.2003)

Parágrafo único.(Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968)
Art . 38. O Ministro Extraordinário e o Ministro Coordenador 

disporão de assistência técnica e administrativa essencial para o de-
sempenho das missões de que forem incumbidos pelo Presidente 
da República na forma por que se dispuser em decreto. (Vide Lei nº 
10.683, de 28.5.2003)

Art. 39 Os assuntos que constituem a área de competência de 
cada Ministério são, a seguir, especificados: (Vide Lei nº 7.739, de 
20.3.1989) ,(Vide Lei nº 10.683, de 28.5.2003)

SETOR POLÍTICO(Suprimido pelo Decreto-Lei 900, de 1969)
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
I - Ordem jurídica, nacionalidade, cidadania, direitos políticos, 

garantias constitucionais.
II - Segurança interna. Polícia Federal.
III - Administração penitenciária.
IV - Ministério Público.
V - Documentação, publicação e arquivo dos atos oficiais.
MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
I - Política Internacional.
II - Relações diplomáticas; serviços consulares.
III - Participação nas negociações comerciais, econômicas, fi-

nanceiras, técnicas e culturais com países e entidades estrangeiras.
IV - Programas de cooperação internacional.
SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL(Suprimido pelo 

Decreto-Lei 900, de 1969)
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
I - Plano geral do Govêrno, sua coordenação. Integração dos 

planos regionais.
II - Estudos e pesquisas sócio-econômicos, inclusive setoriais e 

regionais.
III - Programação orçamentária; proposta orçamentária anual.
IV - Coordenação da assistência técnica internacional.
V - Sistemas estatístico e cartográfico nacionais.
VI - Organização administrativa.
SETOR ECONÔMICO (Suprimido pelo Decreto-Lei 900, de 1969)
MINISTÉRIO DA FAZENDA
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PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS. NOÇÕES DE ADMINIS-
TRAÇÃO FINANCEIRA

A administração financeira e orçamentária é uma área que tra-
ta dos assuntos relacionados às operações financeiras das organi-
zações, tais como as operações de fluxo de caixa, transações finan-
ceiras, operações de crédito, pagamentos, etc. A maioria dos casos 
de falência das organizações ocorre, principalmente, devido a falta 
de informações financeiras precisas sobre o balanço patrimonial da 
empresa e problemas decorrentes do setor financeiro.

Muitas vezes as falhas derivam de um controle inadequado, 
e acometem em grande parte um gestor de finanças (CFO) pouco 
qualificado e despreparado. O setor financeiro é considerado por 
muitos o principal combustível de uma empresa, pois se o mesmo 
não estiver bem das pernas, com certeza a organização não apre-
sentará um crescimento adequado e autossuficiente. A administra-
ção financeira e orçamentária visa a melhor rentabilidade possível 
sobre o investimento efetuado pelos sócios e acionistas, através de 
métodos otimizados de utilização de recursos, que por muitas ve-
zes, são escassos. Por isso, todos os aspectos de uma empresa estão 
sob a ótica deste setor.

Objetivos da administração financeira 
Primeiramente, é necessário dizer que o objetivo primário da 

administração financeira e orçamentária é a maximização do lucro, 
ou seja, o valor de mercado do capital investido. Não importa o tipo 
de empresa, pois em qualquer delas, as boas decisões financeiras 
tendem a aumentar o valor de mercado da organização em si. De-
vido a esse aspecto, a administração financeira deve se dedicar a 
avaliar e tomar decisões financeiras que impulsionem a criação de 
valor para a companhia. Pode-se dizer que a administração finan-
ceira e orçamentária possui três objetivos distintos, que são:

> Criar valor para os acionistas: Como dito acima, o lucro é 
uma excelente maneira de medir a eficácia organizacional, ou seja, 
seu desempenho. Contudo, esse indicador está sujeito a diversas 
restrições, uma vez que é determinado por princípios contábeis, 
mas que não evidenciam a capacidade real da organização. É im-
portante salientar também que o lucro contábil não mensura o risco 
inerente à atividade empresarial, pois suas projeções não levam em 
conta as variações no rendimento.

> Maximizar o valor de mercado: O valor de mercado é consi-
derado um dos melhores critérios para a tomada de decisão finan-
ceira. A taxa mínima de atratividade deve representar a remunera-
ção mínima aceitável para os acionistas diante do risco assumido. 
Nesse objetivo, duas variáveis são importantes de se levar em con-
sideração: o retorno esperado e a taxa de oportunidade. O impor-
tante é a capacidade da empresa de gerar resultado, promovendo a 
maximização do valor de mercado de suas ações e a satisfação dos 
stakeholders.

> Maximizar a riqueza: Como último objetivo nós temos a ma-
ximização da riqueza, ou seja, a elevação da receita obtida pelos 
acionistas. Esse objetivo é alcançado mediante o incremento do va-
lor de mercado (sucede os objetivos anteriores). O alcance desse 
objetivo fica por conta dos investimentos em gestão, tecnologia e 
inovação, assim como no descobrimento de oportunidades futuras. 
A geração de riqueza não deve ser vista de forma isolada, mas como 
uma consequência determinada pelos objetivos secundários.

Áreas e funções da administração financeira e orçamentária

A administração financeira e orçamentária está estritamente li-
gada à Economia e Contabilidade, podendo ser vista como uma for-
ma de economia aplicada, que se baseia amplamente em conceitos 
econômicos, como também em dados contábeis para suas análises.

As áreas mais importantes da administração financeira podem 
ser resumidas ao se analisar as oportunidades profissionais desse 
setor. Essas oportunidades em geral caem em três categorias inter-
dependentes:o operacional, os serviços financeiros e a administra-
ção financeira.

> Operacional: As atividades operacionais de uma organização 
existem de acordo com os setores da empresa. Ela visa propor-
cionar por meio de operações viáveis um retorno ensejado pelos 
acionistas. A atividade operacional também também reflete no que 
acontece na demonstração de resultados, uma vez que é parte inte-
grante da maioria dos processos empresariais e caso não demons-
tra retorno pode sofrer certo enxugamento. Por outro lado, quando 
a operação demonstra um retorno acima do esperado ela tende a 
ser ampliada.

> Serviços Financeiros: Essa é área de finanças voltada à con-
cepção e prestação de assessoria, como também, na entrega de 
produtos financeiros a indivíduos, empresas e governos. Envolve 
oportunidades em bancos (instituições financeiras), investimentos, 
bem imóveis e seguros. É importante ressaltar que, é necessário o 
conhecimento de economia para se entender o ambiente financei-
ro e assim poder prestar um serviço de qualidade. As teorias (macro 
e microeconômicas) constituem a base da administração financeira 
contemporânea.

> Gestão financeira: Trata-se das obrigações do administrador 
financeiro nas empresas, ou seja, as finanças corporativas. Ques-
tões como, concessão de crédito, avaliações de investimentos, 
obtenção de recursos e operações financeiras, fazem parte dessas 
obrigações. Reflete principalmente as decisões tomadas diante das 
atividades operacionais e de investimentos. Alguns consideram a 
função financeira (corporativa) e a contábil como sendo virtualmen-
te a mesma. Embora existe uma certa relação entre as duas, uma é 
vista como um insumo necessário à outra.

Todas as atividades empresariais envolvem recursos e, portan-
to, devem ser conduzidas para obtenção de lucro (criação de valor 
é o objetivo máximo da administração financeira e orçamentária). 
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As atividades financeiras de uma empresa possuem como base as 
informações retiradas de seu balanço patrimonial e do fluxo de cai-
xa (onde se percebe o disponível circulante para investimentos e fi-
nanciamentos). As funções típicas da administração financeira são: 
planejamento financeiro (seleção de ativos rentáveis), controlado-
ria (avaliação do desempenho financeiro), administração de Ativos 
(gestão do capital de giro), administração de Passivos (gestão da 
estrutura do capital - financiamentos).

Administração de caixa (Gestão Financeira)
A Administração do caixa, ou gestão financeira compreende 

uma atividade muito importante para a organização. O principal 
fator de fracassos nas organizações vem sendo apontado como a 
inabilidade financeira gerencial de seus administradores. É funda-
mental que o administrador tenha conhecimento acerca dos pro-
cedimentos financeiros e contábeis disponíveis, bem como realize 
o acompanhamento, o controle, reajuste e projeção dos resultados 
da companhia. O fluxo de caixa é o instrumento que evidencia o 
equilíbrio entre a entrada e saída de recursos.

É o fluxo de caixa que permite a antecipação de medidas que 
permitam assegurar a disponibilidade dos recursos financeiros or-
ganizacionais. Elaborado em períodos o fluxo de caixa compreende 
um resumo das despesas, investimentos, receitas, pagamentos, etc. 
Uma boa administração financeira do caixa, constitui pedra funda-
mental para a saúde da companhia. Nós podemos dividir a correta 
administração de caixa em três etapas, que são: o controle sobre 
as movimentações financeiras (recursos materiais e humanos), a 
montagem do fluxo de caixa e o custo de capital (que nós falare-
mos um pouco a seguir).

O Custo de capital pode ser definido como os custos por re-
cursos próprios ou de terceiros usados pela organização. Por isso, 
a boa administração financeira e orçamentária propõe que para 
todo investimento deve preceder uma análise de viabilidade econô-
mica-financeira, com o intuito de avaliar as possíveis alternativas ao 
custo capital. É extremamente importante que o administrador fi-
nanceiro procure estudar os custos do ciclo operacional e do capital 
de giro, uma vez que suas alternativas são inúmeras. Vale salientar 
também que, a utilização de capital de terceiros é vantajosa apenas 
no momento em que esta apresentar um custo inferior a taxa de 
retorno prevista.

O Profissional da administração financeira e orçamentária

O principal papel do administrador financeiro é o relativo à te-
souraria (setor de finanças), no qual ele é o responsável pela pre-
servação do dinheiro, entrada e saída do mesmo, e logicamente, 
do retorno exigido pelos acionistas. A função da administração fi-
nanceira geralmente é associada à um alto executivo denominado 
diretor financeiro, ou vice presidente de finanças. Comumente a 
controladoria ocupa-se com o controle dos custos e a contabilidade 

financeira com o pagamento de impostos e sistemas de informação 
gerencial. Por fim, o setor de tesouraria é o responsável pela gestão 
do caixa da empresa.

A administração financeira e orçamentária é vista como uma 
das áreas mais promissoras em termos de oportunidades no merca-
do de trabalho. A gestão financeira de uma empresa pode ser reali-
zada por pessoas ou grupos de pessoas, tais como: vice presidente 
de finanças (CFO), controller, analista financeiro, gerente financeiro 
e fiscal de finanças. O maior desafio do administrador financeiro 
é conciliar o equilíbrio entre liquidez e rentabilidade. O primeiro é 
fundamental para a oxigenação das finanças da empresa, através da 
utilização do fluxo de caixa que permite a projeção das entradas e 
saídas dos recursos. Já o segundo, é a capacidade do administrador 
de investir recursos e conseguir retornar com os lucros desejados.

Todos os administradores de uma empresa, sem levar em con-
sideração as descrições de seu trabalho, atuam com o pessoal de 
finanças para justificar necessidades de sua área, negociar orça-
mentos, etc. Aqueles administradores que entendem o processo 
de tomada de decisões financeiras, estarão mais capacitados a li-
dar com tais questões e consequentemente captar mais recursos 
para a execução de seus projetos e metas. Portanto, é evidente a 
necessidade do conhecimento financeiro para todo administrador 
que trabalhe de forma direta ou indireta com a administração finan-
ceira, uma vez que sabemos, que se trata de uma área vital para o 
funcionamento de toda e qualquer organização.

Resumindo, a administração financeira e orçamentária é uma 
ciência objetivada a determinar o processo empresarial mais efi-
ciente de captação e alocação de recursos e capital. Como dito ao 
longo do texto, a geração de valor é o objetivo máximo da adminis-
tração financeira, já que fazer com que os ganhos do investimento 
sejam superior aos custos de seu financiamento é essencial à todo 
acionista, ou proprietário. Criar valor é uma das responsabilidades 
do administrador financeiro que vem sendo cada vez mais exigido 
diante do mercado e da concorrência acirrada.

Em geral, a administração financeira e orçamentária é uma 
ferramenta utilizada para controlar de forma mais eficaz a conces-
são de créditos, o planejamento e a análise de investimentos, as 
viabilidades financeiras e econômicas das operações e o equilíbrio 
do fluxo de caixa da companhia, visando sempre o desenvolvimento 
por meio dos melhores caminhos para a boa condução financeira 
da empresa, além de evitar os gastos desnecessários e o desper-
dício de recursos (financeiros e materiais). Sua finalidade principal 
é o alcance do lucro empresarial, através de um controle eficaz da 
entrada e saída de recursos financeiros.

É importante ressaltar que, diante da crescente complexidade 
do mercado empresarial (principalmente no que tange o lado finan-
ceiro do negócio), o administrador financeiro não deve ficar restrito 
apenas aos aspectos econômicos. As decisões financeiras precisam 
levar em consideração a empresa como um todo, uma vez que to-
das as atividades empresariais possuem participação direta ou in-
direta nas questões financeiras da organização. Acima de tudo, os 
resultados financeiros de uma empresa são reflexos das decisões e 
ações empresariais que são tomadas, independentemente do setor 
responsável pela ação. Portanto a administração financeira e orça-
mentária deve apresentar uma postura questionadora, ampliando 
sua esfera de atuação e importância dentro do negócio.1

A função/papel do Estado e a atuação do governo nas finan-
ças públicas

A Administração Pública é a atividade do Estado exercida pelos 
seus órgãos encarregados do desempenho das atribuições públicas, 
em outras palavras é o conjunto de órgãos e funções instituídos e 
necessários para a obtenção dos objetivos do governo.

1 Fonte: www.portal-administracao.com 
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A atividade administrativa, em qualquer dos poderes ou esfe-
ras, obedece aos princípios da legalidade, impessoalidade, morali-
dade, publicidade e eficiência, como impõe a norma fundamental 
do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, que assim dispõe em seu caput: “Art. 37. A administração 
pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte”.

A atividade financeira é exercida pelo Estado visando ao bem 
comum da coletividade. Ela está vinculada à arrecadação de recur-
sos destinados à satisfação de necessidades públicas básicas inse-
ridas na ordem jurídico-constitucional, atendidas mediante a pres-
tação de serviços públicos, a intervenção no domínio econômico, o 
exercício regular do poder de polícia e o fomento às atividades de 
interesse público/social.

O Governo intervém na economia para garantir dois objetivos 
principais: estabilidade e crescimento. Visa também corrigir as fa-
lhas de mercado e as distorções, manter a estabilidade, melhorar 
a distribuição de renda, aumentar o nível de emprego etc. Política 
Econômica é a forma pela qual o Governo intervém na economia. 
Essa intervenção ocorre, principalmente, por meio das políticas fis-
cal, monetária, cambial e regulatória, e tem como principal instru-
mento de intervenção o Orçamento Público.

Atualmente, em face da crise econômica mundial de 2008 que 
retornou com força em 2012, tanto a intervenção do Estado na 
economia com vistas a evitar a recessão, manter a estabilidade e 
fomentar o crescimento econômico, quanto a utilização do orça-
mento público como principal instrumento dessa intervenção fo-
ram fortalecidos. As finanças públicas fazem parte da economia e se 
referem especificamente às Receitas e Despesas do Estado, que são 
objetos da política fiscal. Finanças públicas é o ramo da economia 
que trata da gestão dos recursos públicos: compreende a gestão e o 
controle financeiro públicos.

Teoria das Finanças Públicas 
A teoria das finanças públicas trata dos fundamentos do Estado 

e das funções de governo, e dá suporte teórico (fundamentação) à 
intervenção do Estado na economia. De forma geral, a teoria das 
finanças públicas gira em torno da existência das falhas de mercado 
que tornam necessária a presença do Governo, o estudo das fun-
ções do Governo, da teoria da tributação e do gasto público.

As falhas de mercado são fenômenos que impedem que a eco-
nomia alcance o estágio de welfare economics ou Estado de Bem-
-Estar Social, através do livre mercado, sem interferência do Gover-
no. As falhas de mercado normalmente citadas são:

Existência dos bens públicos – bens que são consumidos por 
diversas pessoas ao mesmo tempo (ex.: rua, praça, segurança públi-
ca, justiça). Os bens públicos puros são de consumo indivisível e não 
excludente (não rival). Assim, uma pessoa utilizando um bem públi-
co não tira o direito de outra também utilizá-lo. Bens públicos puros 
são oferecidos diretamente pelo Estado porque são essenciais ao 
bem-estar da população – ao mesmo tempo em que não são passí-
veis de comércio pelo mercado (são indivisíveis e não excludentes). 
Os bens semipúblicos ou meritórios são oferecidos tanto pelo Esta-
do como pelo mercado porque não possuem as características de 
indivisibilidade e não exclusão.

Existência de monopólios naturais – monopólios que tendem 
a surgir devido ao ganho de escala que o setor oferece (ex.: água, 
energia elétrica). Considerando o bem-estar coletivo, o Governo 
acaba assumindo a produção desses bens/serviços com vistas a as-
segurar preços razoáveis e o acesso de todos a esses bens/serviços 
– ou, quando transfere para a iniciativa privada , cria agências para 
regular/fiscalizar e impedir a exploração dos cidadãos/consumido-
res. 

Externalidades – uma fábrica pode poluir um rio e ao mesmo 
tempo gerar empregos. Assim, a poluição é uma externalidade ne-
gativa porque causa danos ao meio ambiente, e a geração de em-
pregos é uma externalidade positiva por aumentar o bem-estar e 
diminuir a criminalidade. O Governo deverá agir no sentido de inibir 
atividades que causem externalidades negativas e incentivar ativi-
dades causadoras de externalidades positivas.

Desenvolvimento, emprego e estabilidade – há regiões que 
não se desenvolvem sem a ação do Estado – principalmente nas 
economias em desenvolvimento a ação governamental é muito 
importante no sentido de gerar crescimento econômico através de 
bancos de desenvolvimento, como o BNDES, criar postos de traba-
lho e buscar a estabilidade econômica e social.2

Sistema de Administração Financeira
O Sistema de Administração Financeira Federal compreende as 

atividades de programação financeira da União, de administração 
de direitos e haveres, garantias e obrigações de responsabilidade 
do Tesouro Nacional e de orientação técnico-normativa referente à 
execução orçamentária e financeira.

O instrumento legal que realiza a gestão organizacional das 
finanças públicas é a Lei no 10.180/01. O principal a destacarmos 
dessa lei é o fato dela ter instituído quatro sistemas governamentais 
na esfera da Administração Federal.

Organizar esses sistemas significa que as unidades envolvidas e 
esparsas entro órgãos e entidades do Poder Executivo Federal estão 
sujeitos à uma hierarquia imediata e também no sentido técnico 
estão vinculadas à supervisão dos órgãos centrais dos referidos sis-
temas, além de propiciar um maior nível de harmonia entre elas, 
alinhadas às orientações e diretrizes indicadas pelo órgão central.

Tem por finalidade organizar e disciplinar os Sistemas de Pla-
nejamento de Orçamento Federal, de Administração Financeira 
Federal, de Contabilidade Federal e de Controle Internos do Poder 
Executivo Federal, e dá outras providências 

Os quatro referidos sistemas são:
Planejamento e Orçamento – compreende as atividades de 

elaboração, acompanhamento e avaliação de planos, programas e 
orçamentos, e de realização de estudos e pesquisas socioeconômi-
cas (art. 3º).

Sua finalidade é:
I – formular o planejamento estratégico nacional
II – formulas planos nacionais, setoriais e regionais de desen-

volvimento econômico e social
III – formular o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e 

os orçamentos anuais
IV – gerenciar o processo de planejamento e orçamento federal
V – promover a articulação com os Estados, o Distrito Federal e 

os Municipios, visando a compatibilização de normas e tarefas afins 
aos diversos Sistemas, nos planos federal, estadual, distrital e mu-
nicipal.

Em sua organização temos:
O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, como ór-

gão central.
Unidades de Planejamento e Orçamento dos Ministérios, da 

AGU, da Vice-Presidência e da Casa Civil da Presidência da Republi-
ca como órgãos setoriais.

Aqueles órgãos vinculados ou subordinados ao órgão central, 
como funções direcionadas a planejamento e orçamento são os ór-
gãos específicos.

2 Fonte: www.contabilidadeagora.com
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Depois temos os órgãos do planejamento federal e o do orçamento. No quadro abaixo temos a descrição das funções para cada uma 
dessas unidades.

Do Planejamento Federal Do Orçamento

I - elaborar e supervisionar a execução de planos e programas 
nacionais e setoriais de desenvolvimento econômico e social;

I – coordenar, consolidar e supervisionar a elaboração dos pro-
jetos da LDO e da LOA da União compreendendo os orçamentos 

fiscal, da seguridade social e de investimentos das empresas 
estatais

II – coordenar a elaboração do projeto de PPA e o item “me-
tas e prioridades” do projeto de LDO, compatibilizando as 

propostas de todos os órgãos e entidades com os objetivos 
governamentais e os recursos disponíveis.

II – estabelecer normas e procedimentos necessários à elabora-
ção e à implementação dos orçamentos federais, harmonizan-

do-os com o PPA

III – acompanhar física e financeiramente os planos e pro-
gramas governamentais, avaliando-os em sua eficiência e 
efetividade, visando subsidiar o processo de alocação dos 

recursos públicos, além da politica de gastos e a coordenação 
das ações do governo.

III - Realizar estudos e pesquisas concernentes ao desenvolvi-
mento e ao aperfeiçoamentos do processo orçamentário fede-

ral.

IV - assegurar que as unidades administrativas responsáveis 
pela execução dos programas, projetos e atividades da Admi-
nistração Pública Federal mantenham rotinas de acompanha-

mento e avaliação da sua programação;

IV - acompanhar e avaliar a execução orçamentária e financeira, 
sem prejuízo da competência atribuída a outros órgãos;

V - manter sistema de informações relacionados a indicado-
res econômicos e sociais, assim como mecanismos para de-
senvolver previsões e informação estratégica sobre tendên-

cias e mudanças no âmbito nacional e internacional;

V - estabelecer classificações orçamentárias, tendo em vista as 
necessidades de sua harmonização com o planejamento e o 

controle;

VI - identificar, analisar e avaliar os investimentos estratégicos 
do Governo, suas fontes de financiamento e sua articulação 
com os investimentos privados, bem como prestar o apoio 

gerencial e institucional à sua implementação;

VI - propor medidas que objetivem a consolidação das informa-
ções orçamentárias das diversas esferas de governo.

VII - realizar estudos e pesquisas sócio-econômicas e análises 
de políticas públicas;

VIII - estabelecer políticas e diretrizes gerais para a atuação 
das empresas estatais.

Administração Financeira Federal – visa o equilíbrio financeiro do Governo Federal, dentro dos limites da receita e da despesa pública.

Em sua organização temos:
A Secretaria do Tesouro Nacional como órgão central.
As unidades de programação financeira dos Ministérios, da AGU, da Vice-Presidência e da Casa Civil da Presidência da República como 

órgãos setoriais.
Subordinam-se tecnicamente à Secretaria do Tesouro Nacional os representantes do Tesouro Nacional nos conselhos fiscais, ou órgãos 

equivalentes das entidades da administração indireta, controladas direta ou indiretamente pela União.
Os representantes do Tesouro Nacional nos conselhos fiscais deverão ser, preferencialmente, servidores integrantes da carreira Finan-

ças e Controle que não estejam em exercício nas áreas de controle interno no ministério ou órgão equivalente ao qual a entidade esteja 
vinculada.

Contabilidade Federal – visa evidenciar a situação orçamentária, financeira e patrimonial da União.

Em sua organização temos:
A Secretaria do Tesouro Nacional, como órgão central;
As unidades de gestão interna dos Ministérios e da Advocacia-Geral da União como órgãos setoriais.
O órgão de controle interno da Casa Civil exercerá também as atividades de órgão setorial contábil de todos os órgãos integrantes da 

Presidência da República, da Vice-Presidência da República, além de outros determinados em legislação específica.
Tem por finalidade:
I - manter e aprimorar o Plano de Contas Único da União;
II - estabelecer normas e procedimentos para o adequado registro contábil dos atos e dos fatos da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Federal;
III - com base em apurações de atos e fatos inquinados de ilegais ou irregulares, efetuar os registros pertinentes e adotar as providên-

cias necessárias à responsabilização do agente, comunicando o fato à autoridade a quem o responsável esteja subordinado e ao órgão ou 
unidade do Sistema de Controle Interno;
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IV - instituir, manter e aprimorar sistemas de informação que 
permitam realizar a contabilização dos atos e fatos de gestão orça-
mentária, financeira e patrimonial da União e gerar informações ge-
renciais necessárias à tomada de decisão e à supervisão ministerial;

V - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa e 
demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele 
que der causa a perda, extravio ou outra irregularidade que resulte 
dano ao erário;

VI - elaborar os Balanços Gerais da União;
VII - consolidar os balanços da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, com vistas à elaboração do Balanço do 
Setor Público Nacional;

VIII - promover a integração com os demais Poderes e esferas 
de governo em assuntos de contabilidade.

Controle Interno do Poder Executivo Federal – visa a avaliação 
da ação governamental e da gestão dos administradores públicos 
federais, por intermédio da fiscalização contábil, financeira, orça-
mentária, operacional e patrimonial, e a apoiar o controle externo 
no exercício de sua missão institucional. Avalia inclusive o cumpri-
mento do PPA.

Em sua organização temos: 
A Secretaria Federal de Controle Interno como órgão central, 

abrangendo todos os órgãos do Poder Executivo Federal, com ex-
ceção dos órgãos setoriais, cabendo a ele a prestação de contas 
anual do Presidente da Republica a ser encaminhadaao Congresso 
Nacional.

Os órgãos de controle interno que integram a estrutura do Mi-
nistério das Relações Exteriores, do Ministério da Defesa, da Advo-
cacia-Geral da União e da Casa Civil são os órgãos setoriais.

Outro ponto importante a ressaltar é o de que nenhum pro-
cesso, documento ou informação poderá ser sonegado aos servi-
dores dos Sistemas de Contabilidade Federal e de Controle Interno 
do Poder Executivo Federal, no exercício das atribuições inerentes 
às atividades de registros contábeis, de auditoria, fiscalização e ava-
liação de gestão.

E também que é vedado aos dirigentes dos órgãos e das unida-
des dos Sistemas referidos exercerem:

I - atividade de direção político-partidária;
II - profissão liberal;
III - demais atividades incompatíveis com os interesses da Ad-

ministração Pública Federal, na forma que dispuser o regulamento.

Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elabo-
ração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal, de acordo com o disposto no 
art. 5º, inciso XV, letra b, da Constituição Federal.

A Lei em questão dispõe sobre o Exercício Financeiro, que é o 
período definido para fins de segregação e organização dos regis-
tros relativos à arrecadação de receitas, à execução de despesas e 
aos atos gerais de administração financeira e patrimonial da admi-
nistração pública. 

Embora as operações orçamentárias e extra-orçamentárias 
das entidades públicas se desenrolem de forma contínua, existe a 
necessidade de se delimitar as operações em períodos temporais. É 
essa delimitação que se convenciona chamar de exercício financeiro.

No Brasil, o exercício financeiro tem duração de doze meses e 
coincide com o ano civil, conforme disposto no art. 34 da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

A Lei nº 4320/64, supriu uma enorme carência no setor público 
e estabeleceu uma nova cultura, com padrões, formas, modelos e 
regras que orientam até dos dias atuais a União, os Estados, os Mu-
nicípios e o Distrito Federal em matéria orçamentária e, por todos 

esses anos, permaneceu quase intocável, em parte pelos seus mé-
ritos, em parte pela falta de interesse de enfrentar e disciplinar um 
novo padrão para as questões orçamentárias, contábeis e de con-
trole e de uma política fiscal estratégica para que o país continue a 
enfrentar seus grandes desafios de desenvolvimento sustentável e 
econômico-social mais redistributivo.

O primeiro dispositivo de planejamento de longo prazo se deu 
na Lei 4.320, de 17 de março de 1964, no seu art. 23, que com-
preendia que a receita e a despesas de capital eram aprovados por 
decreto do Poder Executivo, com um período mínimo de 3 anos e 
era ajustado anualmente. O referido artigo continha programas e 
metas de realizações de obras e prestação de serviços ou seja, na 
sua essência tratava-se apenas da discriminação e classificação da 
categoria das receitas e despesas contabilizadas e da organização 
do orçamento. Necessitava portanto de uma lei que incrementa os 
gestores a uma ação planejada para gerir os recursos disponibiliza-
dos pela sociedade. Com a promulgação da Constituição Federal-
de1967, criou o Orçamento Plurianual de Investimentos (OPI), com 
as mesmas características que continha o art. 23 da Lei 4.320/64, 
com dois diferenciais: era aprovado por Lei e não era um instrumen-
to legal do planejamento a longo prazo. É de relevância importância 
citar que até a C.F. de 1967, cada Estado e Município da Federação 
estabelecia leis sobre seus orçamentos de acordo com suas necessi-
dades. Com a vigência da Constituição Federal de 1988, foi introdu-
zido profundas mudanças quanto as normas de finanças públicas, 
especialmente quanto ao orçamento público. Foi prevista , no seu 
art. 165 , a existência do plano plurianual, as diretrizes orçamentá-
rias e o orçamento anual, que são os instrumentos de planejamen-
to.(Vasconcelos 2010, p.39).

Outro objeto de muita atenção e importância neste trabalho, 
está previsto na Constituição Federal de 1988, no seu art. 163 que 
prevê a edição de Lei Complementar para fixar os princípios das 
finanças públicas. No dia 04 de Maio de 2000, foi sancionada a Lei 
Complementar nº. 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que 
tem como objetivo principal o equilíbrio das contas públicas, como 
também serve para fixar a ação dos governantes para evitar os er-
ros de gerência orçamentária e financeira de antigamente. Antes da 
Lei da Responsabilidade Fiscal havia uma total falta de controle das 
finanças públicas, os governantes gastavam mais do que arrecada-
vam gerando assim, vários efeitos insatisfatórios para com a econo-
mia nacional, como também para toda coletividade, como afirma 
Vasconcelos (2009, p.153), “as consequências disso para a socieda-
de foram bastante negativas, refletindo-se em inflação descontrola-
da, redução de investimento, baixa taxa de crescimento econômico 
e perda de bem estar social”; Após a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
foi verificado um maior equilíbrio das contas públicas, levando-se 
em conta uma maior aproximação do orçamento realizado em re-
lação ao orçamento planejado. Planejar é essencial, é o ponto de 
partida para uma gestão eficiente e eficaz, pois é através dele que 
se medirá a boa ou má qualidade d Como já exposto anteriormente 
foi a Lei 4.320/64, que primeiro traçou e estabeleceu os princípios 
orçamentário no Brasil, os quais perduram até hoje como principal 
diretriz para a elaboração do Orçamento Geral da União. Foi ela que 
primeiro estabeleceu as bases para a Contabilidade Governamental 
tornando o seu instrumento regulador. Tal instrumento determina 
que seus resultados sejam demonstrados por meio de quatro balan-
ços demonstrativos: Balanço Orçamentário (BO), Balanço Patrimo-
nial (BP), Balanço Financeiro (BF) e a Demonstração das Variações 
Patrimoniais (DVP), que são os Balanços Públicos. “Está previsto no 
Art. 83 da referida Lei, que o objetivo da Contabilidade Pública ou 
Governamental é:” evidenciar perante a Fazenda Pública, a situação 
de todos quantos, de qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem 
despesas, administrem bens a ela pertencentes ou confiados”. Sen-
do assim, a sua finalidade consiste produzir informações de quali-
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CONCEITO E TIPOS DE ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

De acordo com Chiavenato a estrutura garante a totalidade de 
um sistema e permite sua integridade, assim são as organizações, 
diversos órgãos agrupados hierarquicamente, os sistemas de res-
ponsabilidade, sistemas de autoridade e os sistemas de comunica-
ções são componentes estruturais.

Existem vários modelos de organização, Organização Empre-
sarial, Organização Máquina, Organização Política entre outras. As 
organizações possuem seus níveis de influência. O nível estratégico 
é representado pelos gestores e o nível tático, representado pelos 
gerentes. Eles são importantes para manter tudo sobcontrole. O 
gerente tem uma visão global, ele coordena, define, formula, esta-
belece uma autoridade de forma construtiva, competente, enérgica 
e única. Fayol nomeia 16 diferentes atribuições dos gerentes. Os ge-
rentes são responsáveis pelo elo entre o nível operacional, onde os 
colaboradores desenvolvem os produtos e serviços da organização.

As Organizações formais possuem uma estrutura hierárquica 
com suas regras e seus padrões. Os Organogramas com sua estru-
tura bem dimensionada podem facilitar a autonomia interna, agi-
lizando o processo de desenvolvimento de produtos e serviços. O 
mundo empresarial cada vez mais competitivo e os clientes a cada 
dia mais exigentes levam as organizações a pensar na sua estrutura, 
para se adequar ao que o mercado procura. Com os órgãos bem 
dispostos nessa representação gráfica, fica mais bem objetivada a 
hierarquia bem como o entrosamento entre os cargos.

As organizações fazem uso do organograma que melhor repre-
senta a realidade da empresa, vale lembrar que o modelo piramidal 
ficou obsoleto, hoje o que vale é a contribuição, são muitas pessoas 
empenhadas no desenvolvimento da empresa, todos contribuem 
com ideias na tomada de decisão.

Com vistas às diversidades de informações, é preciso estar 
atento para sua relevância, nas organizações as informações são 
importantes, mesmo em tomada de decisões. É necessário avaliar a 
qualidade da informação e saber aplicar em momentos oportunos.

Para o desenvolvimento de sistemas de informação, há que 
se definir qual informação e como ela vai ser mantida no sistema, 
deve haver um estudo no organograma da empresa verificando as-
sim quais os dados e quais os campos vão ser necessários para essa 
implantação. Cada empresa tem suas características e suas neces-
sidades, e o sistema de informação se adéqua a organização e aos 
seus propósitos.

Para as organizações as pessoas são as mais importantes, por 
isso tantos estudos a fim de sanar interrogações a respeito da com-
plexidade do ser humano. Maslow diz que em primeiro na base da 
pirâmide vem às necessidades fisiológicas, como: fome, sede sono, 
sexo, depois ele nomeia segurança como o segundo item mais im-
portante, estabilidade no trabalho, por exemplo, logo depois ne-
cessidades afetivo-sociais, como pertencer a um grupo, ter amigos, 
família; necessidades de status e estima, aqui podemos dar como 
exemplo a necessidade das pessoas em ter reconhecimento, por 
seu trabalho por seu empenho, no topo Maslow colocou as neces-
sidades de autorrealização, em que o indivíduo procura tornar-se 
aquilo que ele pode ser explorando suas possibilidades.

O raciocínio de Viktor Frankl “vontade de sentido” também é 
coerente, ele nos atenta para o fato de que nem sempre a pirâmide 
de Maslow ocorre em todas as escalas de uma forma sequencial, 
de acordo com ele, o que nos move é aquilo que faz com que nossa 
vida tenha sentido, nossas necessidades aparecem de forma alea-
tória, são nossas motivações que nos levam a agir. Os colaboradores 
são estimulados, fazendo o que gostam, as pessoas alocam mais 
tempo nas atividades em que estão motivados. Sendo assim um 
funcionário trabalhando em uma determinada tarefa, pode sentir 

autorrealização sem necessariamente ter passado por todas as es-
calas da pirâmide. Mas o que é realização para um, não é realização 
para todas as pessoas. O ser humano é insaciável, quando realiza 
algo que desejou intensamente, logo cobiçara outras coisas.

O comportamento das pessoas nas organizações afeta direta-
mente na imagem, no sucesso ou insucesso da mesma, o comportamen-
to dos colaboradores refletem seu desempenho. Há uma necessidade 
das pessoas de ter incentivos para que o trabalho flua, a motivação é 
intrínseca, mas os estímulos são imprescindíveis para que a motivação 
pelo trabalho continue gerando resultados para a empresa.

Os lideres são importantes no processo de sobrevivência no 
mercado, Lacombe descreveu que o líder tem condição de exer-
cer, função, tarefa ou responsabilidade quando é responsável pelo 
grupo. Um líder precisa ser motivado, competente, conseguir con-
quistar e conhecer as pessoas, ter habilidades e intercalar objetivos 
pessoais e organizacionais. O estilo do líder Democrático contribui 
na condução das organizações, ele delega não só tarefas, mas pode-
res, isso é importante para estimular os mais diversos profissionais 
dentro da organização.

No processo de centralização a tomada de decisões é unilate-
ral, deixando os colaboradores travados, sem poder de opinião. Já 
no processo de descentralização existe maior estimulo por parte 
dos funcionários, podendo opinar eles se sentem parte ativa da 
empresa.

Existem benefícios assegurados por leis e benefícios espontâ-
neos. Um bom plano de benefícios motivam os colaboradores. O 
funcionário hoje com todo seu conhecimento adquirido na empresa 
tem sido tratado como ativo não mais como recurso. Dar estímulos 
como os benefícios contribuem para a permanência do funcionário 
na organização. São inúmeras vantagens tanto para o empregado 
quanto para o empregador. Reduzindo insatisfações e aumentando 
a produção, gerando assim resultados satisfatórios.

Benefícios de uma estrutura adequada. 
- Identificação das tarefas necessárias; 
- Organização das funções e responsabilidades; 
- Informações, recursos, e feedback aos empregados; 
- Medidas de desempenho compatíveis com os objetivos; 
- Condições motivadoras. 

 Estrutura: 
Toda empresa possui um dos dois tipos de estrutura: Formal e 

informal. 

 Formal: Deliberadamente planejada e formalmente represen-
tada, em alguns aspectos pelo seu organograma. 

- Ênfase a posições em termos de autoridades e responsabili-
dades. 

- É estável. 
- Está sujeita a controle. 
- Está na estrutura. 
- Líder formal. 
- É representada pelo organograma da empresa e seus aspec-

tos básicos. 
- Reconhecida juridicamente de fato e de direito. 
- É estruturada e organizada. 

Informal: Surge da interação social das pessoas, o que signi-
fica que se desenvolve espontaneamente quando as pessoas se 
reúnem. Representa relações que usualmente não aparecem no 
organograma. 

São relacionamentos não documentados e não reconhecidos 
oficialmente entre os membros de uma organização que surgem 
inevitavelmente em decorrência das necessidades pessoais e gru-
pais dos empregados. 



ORGANIZAÇÃO

2

- Está nas pessoas. 
- Sempre existirão. 
- A autoridade flui na maioria das vezes na horizontal. 
- É instável. 
- Não está sujeita a controle. 
- Está sujeita aos sentimentos. 
- Líder informal. 
- Desenvolve sistemas e canais de comunicação. 
 
Vantagens da estrutura informal
- Proporciona maior rapidez no processo. 
- Complementa e estrutura formal. 
- Reduz a carga de comunicação dos chefes. 
- Motiva e integra as pessoas na empresa. 
 
Desvantagens 
- Desconhecimento das chefias. 
- Dificuldade de controle. 
- Possibilidade de atritos entre pessoas
- Fatores que condicionam o aparecimento da estrutura informal. 
- Interesses comuns 
- Interação provocada pela própria estrutura formal. 
- Defeitos na estrutura formal. 
- Flutuação do pessoal dentro da empresa. 
- Períodos de lazer. 
- Disputa do poder. 
 
Fatores que condicionam o aparecimento da estrutura informal 
- Interesses comuns 
- Interação provocada pela própria estrutura formal. 
- Defeitos na estrutura formal. 
- Flutuação do pessoal dentro da empresa. 
- Períodos de lazer. 
- Disputa do poder. 

A estrutura informal será bem utilizada quando:
- Os objetivos da empresa forem idênticos aos objetivos dos indivíduos. 
- Existir habilidade das pessoas em lidar com a estrutura informal. 

Estrutura Funcional

São estruturas divididas por departamentos pelos critérios funcionais no primeiro nível. Segundo Fayol as funções principais do pri-
meiro nível são: produção, comercialização, finanças e administração.

As estruturas funcionais são agrupadas na mesma unidade, pessoas que realizam atividades dentro de uma mesma área técnica ou 
de conhecimento, como por exemplo a área financeira, a área de produção, a área comercial, a área de recursos humanos, entre outras. 
A necessidade de especialização por áreas técnicas e a existência de pouca variedade de produtos constituem as principais razões para a 
criação deste tipo de estrutura. Trata-se do desenho que agrupa pessoas com base em suas habilidades e conhecimento ou na utilização 
de recursos similares, para aumentar a efetividade da organização no alcance de seu principal objetivo, fornecer aos clientes produtos 
de qualidade a preços razoáveis. As diferentes funções surgem em resposta ao aumento de complexidade das tarefas e à medida que as 
funções aumentam e se especializam, as habilidades melhoram e as competências surgem, dando vantagem competitiva à organização.
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A estrutura funcional é a primeira a se desenvolver porque for-
nece às pessoas a oportunidade de aprenderem umas com as ou-
tras. Reunidas em um mesmo grupo funcional, elas podem apren-
der as melhores técnicas para realização de suas tarefas; as mais 
habilidosas podem treinar os novos empregados e serem promovi-
das a supervisores ou gerentes. Assim vão aumentando as habilida-
des e o conhecimento da organização.

As organizações são inicialmente organizadas por função para 
facilitar o gerenciamento do aumento de especialização e divisão 
do trabalho, mas à medida que elas continuam a crescer e se dife-
renciar, os problemas de controle vão surgindo. Com o aumento das 
habilidades da organização para produzir melhores produtos e ser-
viços, os clientes também aumentam suas demandas que por sua 
vez pressionam ainda mais a capacidade de produzir mais e mais 
rapidamente. Os custos crescem e a pressão para se manter na lide-
rança dos concorrentes causa ainda mais exigência por produtos de 
mais qualidade. Os tipos de clientes atraídos pela empresa podem 
mudar com o aumento da oferta de produtos e serviços, e pode ser 
difícil identificar e atender as necessidades de novos clientes numa 
estrutura funcional.

O desafio para as organizações é de como controlar o aumento 
de complexidade das atividades à medida que elas crescem e se 
diferenciam.

Quando as funções se desenvolvem e criam suas hierarquias 
próprias, elas se distanciam umas das outras, ocasionando proble-
mas de comunicação.

O crescimento e aumento da quantidade e complexidade de 
funções, produtos e serviços requerem informações para medir as 
contribuições dos grupos funcionais; sem elas a organização pode 
não estar fazendo o melhor uso de seus recursos. Pode também 
requerer o estabelecimento em regiões geográficas diversas, e com 
mais de uma localização, é preciso um sistema de informação para 
balancear a necessidade entre centralização e descentralização de 
autoridade. Se a alta gerência gastar muito tempo para solucionar 
problemas de coordenação do dia-a-dia, os problemas estratégicos 
de longo prazo ficam sem tratamento.

O redesenho da estrutura permitindo maior integração entre 
funções pode auxiliar os gerentes a resolver problemas de controle 
associados à estrutura funcional. O termo reengenharia tem sido 
usado para se referir ao processo de redesenhar como as tarefas 
são agrupadas em papéis e funções, visando aumentar a efetivida-
de da organização. A reengenharia envolve repensar e redesenhar 
radicalmente os processos de negócios para se ter melhorias dra-
máticas em medidas de desempenho (custo, qualidade, serviço e 
velocidade). O foco de atenção está nos processos de negócio, que 
envolvem atividades entre funções. A habilidade dos grupos para 
trabalharem através das funções é o fator principal para garantir o 
fornecimento de produtos e serviços com qualidade e custo baixo.

“As estruturas funcionais foram criadas com uma visão voltada 
para a sua realidade interna, ou seja, para si própria”. Esse tipo de 
pensamento dominou e ainda domina a maioria das empresas que 
conhecemos. Nesse estágio as funções são todas divididas por eta-
pas, onde são fragmentados processos de trabalho. Trata-se de um 
trabalho individual e voltado a tarefas. Esse tipo de estruturação 
tem sido padrão nas empresas. O agrupamento funcional dos gru-
pos de trabalho, porém tem sido questionado a partir de iniciativas 
competitivas como: qualidade total, redução do tempo de ciclo e 
aplicação da tecnologia da informação, que tem conduzido a orga-
nização funcional a mudanças fundamentais.

Vantagens Das Estruturas Funcionais
A sua grande vantagem é, além da especialização técnica, o 

fato de permitir uma eficiente utilização dos recursos em cada área 
técnica. Outra vantagem dessa estrutura é que pessoas agrupadas 

por suas habilidades comuns podem supervisionar umas as outras. 
Trabalhando juntas por um longo período, elas também desenvol-
vem normas e valores, que as tornam membros mais efetivos de 
uma equipe comprometida com as atividades da empresa e que irá 
ocorrer a concentração de recursos onde vão resultar um elevado 
grau de especialização e de controle das atividades. Esta especiali-
zação permite um avanço na aprendizagem e na redução de custos 
operacionais com o passar do tempo. A promoção na carreira tende 
a ser mais fácil, pois, existe a possibilidade de desenvolvimento de 
competências profissionais em tarefas mais específicas.

A organização funcional tenta tirar vantagem do conhecimento 
dos funcionários, agrupando todos aqueles que possuem o mes-
mo perfil e mesma formação técnica juntos em unidades altamente 
especializadas e produtivas. O plano de carreira neste tipo de or-
ganização é claro e como esses funcionários só possuem um chefe 
não há conflitos de autoridade. Isso faz da organização funcional 
uma excelente executora de operações, ou seja, trabalho contínuo, 
repetitivo e produtivo.

As Desvantagens das Estruturas Funcionais
A coordenação das diversas funções é feita no topo, e tende 

a atrasar as decisões que envolvem coordenação entre funções a 
ponto de prejudicar a empresa.

A estrutura funcional não facilita a visão sistêmica da empresa, 
isto é, cada administrador de sua função não esta preparado para 
assumir a função principal, pois é totalmente focado a sua função, 
para que este quadro mude são necessárias medidas de inclusão 
à função principal como: treinamentos especializados, rodízios de 
funções, assessoria ao principal executivo, etc,.

Na estrutura funcional não é possível comparar o desempenho 
de uma função com a outra, por serem de naturezas distintas. Des-
ta maneira a estrutura funcional dificulta o controle, a não ser por 
comparações de outros períodos e com descontos para as peculia-
ridades.

No caso de empresas pequenas estas desvantagens não costu-
mam ser um problema grave, pelo fato de que cada responsável de 
cada função estarem mais próximos uns dos outros e até mesmo 
com o principal executivo.

Quando usar a Estrutura Funcional
Geralmente ao iniciar, uma empresa simples adota o modelo 

de estrutura funcional, e à medida que vai diversificando seus pro-
dutos ou serviços ela irá analisar os sinais que indicam a mudança 
para outro tipo de estrutura, sinais como: a empresa deixa de ser 
pequena, o grau da diversidade e alguns sintomas de exaustão do 
modelo de estrutura funcional.

VERTICALIZAÇÃO E HORIZONTALIZAÇÃO
Verticalização ou integração vertical é quando a empresa co-

meça a atuar em mais um estágio produtivo, exemplo, ela deixa de 
comprar para produzir, isto é, a substituição de transações de mer-
cado por transações internas.

Horizontalização ou integração horizontal, neste caso a empre-
sa usa seus recursos para produzir outros produtos/serviços que 
não é o seu principal, por exemplo, a empresa usa seu parque de 
máquinas para produzir produtos que não são insumos dos existen-
tes e nem usar os existentes como insumos.

SINTOMAS QUE INDICAM A EXAUSTÃO DO MODELO FUN-
CIONAL

1. Centralização excessiva no topo, quando a empresa deixa de 
ser pequena e passa a ser de médio ou grande porte, a comunica-
ção entre o responsável da função e o principal executivo torna-se 
mais distante, pelo fato que deste principal executivo estar com ex-
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cesso de trabalho, isto ocasiona demora nas decisões e perde-se a 
agilidade e flexibilidade no que pode gerar muitos problemas como 
a tomadas de decisões erradas.

2. Excesso de especialização, por existir apenas profissionais to-
talmente dedicados as suas funções, perde-se a visão sistêmica da 
empresa. Estes responsáveis são voltados exclusivamente em obter 
a otimização de suas funções e não tem a visão ampla de todas as 
funções o que causa, se necessário, a falta de substituição do exe-
cutivo principal.

3. Dificuldade de coordenação, quanto maior a diversidade dos 
produtos e serviços oferecidos pela empresa, maior é a dificuldade 
de coordenar, existem instrumentos para auxiliar a coordenação, 
como , comitês, grupos de trabalhos, reuniões, etc. Quando a em-
presa utiliza de forma excessiva estes instrumentos, eles próprios 
podem-se tornar novos problemas, quando isto acontece esta es-
trutura organizacional não é mais adequada.

4. Pirâmide alta: excesso de níveis, quanto maior a empresa 
maior são os níveis da estrutura. O excesso de níveis torna-se cada 
vez mais distante a comunicação ou sentimento do executivo prin-
cipal com os responsáveis pelas funções.

5. Amplitude de supervisão alta: dificuldade de avaliação de 
pessoas e resultados, com esta amplitude de supervisões grandes, 
torna-se mais importante gerir e controlar os níveis do que os pró-
prios resultados das funções e das pessoas.

Nos casos citados poderá haver situações que estes sintomas 
não são tão graves, mas no caso de haver estes sintomas acredita-
mos que a estrutura funcional não seja a melhor opção.

Elaboração da estrutura organizacional
É o conjunto ordenado de responsabilidades, autoridades, comu-

nicações e decisões das unidades organizacionais de uma empresa.
- Não é estática. 
- É representada graficamente pelo organograma. 
- É dinâmica. 
- Deve ser delineada de forma a alcançar os objetivos institu-

cionais. 
- (Delinear = Criar, aprimorar). 
- Deve ser planejada. 
 
O Planejamento deve estar voltado para os seguintes objeti-

vos: 
- Identificar as tarefas físicas e mentais que precisam ser de-

sempenhadas. 
- Agrupar as tarefas em funções que possam ser bem desempe-

nhadas e atribuir sua responsabilidade a pessoas ou grupos. 
- Proporcionar aos empregados de todos os níveis: 
-- Informação. 
-- Recursos para o trabalho. 
-- Medidas de desempenho compatíveis com objetivos e metas. 
-- Motivação. 
 
Tipos de estrutura organizacional
- Funcional. 
- Clientes. 
- Produtos. 
- Territorial. 
- Por projetos. 
- Matricial. 

 Desenvolvimento, implantação e avaliação de estrutura or-
ganizacional 

No desenvolvimento considerar:
- Seus componentes. 
- Condicionantes. 

- Níveis de influência. 
- Níveis de abrangência. 

Implantação / Ajustes
- Participação dos funcionários 
- Motivar 
 
 Avaliar 
- Quanto ao alcance dos objetivos 
- Influencia dos aspectos formais e informais 
 
 Componentes da estrutura organizacional 
Sistema de responsabilidade, constituído por:
- Departamentalização; 
- Linha e assessoria; e 
- Especialização do trabalho. 
 
Sistema de autoridade, constituído por:
- Amplitude administrativa ou de controle; 
- Níveis hierárquicos; 
- Delegação; 
- Centralização/descentralização. 
 
Sistema de comunicações (Resultado da interação das unida-

des organizacionais), constituída por: 
- O que, 
- Como, 
- Quando, 
- De quem, 
- Para quem. 
 
Condicionantes da estrutura organizacional. 
 São Quatro: 
- Objetivos e estratégias, 
- Ambiente, 
- Tecnologia, 
- Recursos humanos. 
 
Níveis de influência da estrutura organizacional. 
 São três: 
- Nível estratégico, 
- Nível tático, 
- Nível operacional. 
 
Níveis de abrangência da estrutura organizacional. 
 Três níveis podem ser considerados quando do desenvolvi-

mento e implantação da estrutura organizacional:
- Nível da empresa, 
- Nível da UEN – Unidade Estratégica de Negócio 
- Nível da Corporação. 

 Condicionantes da estrutura organizacional. 

- Fator humano 
A empresa funciona por meio de pessoas, a eficiência depende 

da qualidade intrínseca e do valor e da integração dos homens que 
ela organiza. 

Ao desenvolver uma estrutura organizacional deve-se levar em 
consideração o comportamento e o conhecimento das pessoas que 
irão desempenhar funções. 

Não podemos esquecer da MOTIVAÇÃO. 
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- Fator ambiente externo 
Avaliação das mudanças e suas influências. 

- Fator sistema de objetivos e estratégias 
Quando os objetivos e estratégias estão bem definidos e claros, 

é mais fácil organizar. Sabe-se o que se espera de cada um. 

- Fator tecnologia
Conhecimentos 
Equipamentos 
 
 Implantação da estrutura organizacional 
 Três aspectos devem ser considerados:
- A mudança na estrutura organizacional. 
- O processo de implantação; e 
- As resistências que podem ocorrer. 
 
 Avaliação da estrutura organizacional 
• Levantamento
• Análise 
• Avaliação 
• Políticas de avaliação de estruturas. 

Departamentalização
É uma divisão do trabalho por especialização dentro da estru-

tura organizacional da empresa. 
Departamentalização é o agrupamento, de acordo com um cri-

tério específico de homogeneidade, das atividades e corresponden-
te recursos (humanos, financeiros, materiais e equipamentos) em 
unidades organizacionais. 

Existem diversas maneiras básicas pelas quais as organizações 
decidem sobre a configuração organizacional que será usada para 
agrupar as várias atividades. O processo organizacional de deter-
minar como as atividades devem ser agrupadas chama-se Depar-
tamentalização. 

 
Formas de Departamentalizar: 
 - Função 
- Produto ou serviço 
- Território 
- Cliente 
- Processo 
- Projeto 
- Matricial 
- Mista 
 
Deve-se notar, no entanto, que a maioria das organizações usa 

uma abordagem da contingência à Departamentalização: isto é, a 
maioria usará mais de uma destas abordagens usadas em algumas 
das maiores organizações. A maioria usa a abordagem funcional na 
cúpula e outras nos níveis mais baixos. 

Departamentalização por Funções: A Departamentalização 
funcional agrupa funções comuns ou atividades semelhantes para 
formar uma unidade organizacional. Assim todos os indivíduos que 
executam funções semelhantes ficam reunidos, todo o pessoal de 
vendas, todo o pessoal de contabilidade, todo o pessoal de secreta-
ria, todas as enfermeiras, e assim por diante. 

A Departamentalização funcional pode ocorrer em qualquer 
nível e é normalmente encontrada muito próximo à cúpula. 

Vantagens: As vantagens principais da abordagem funcional são: 
• Mantém o poder e o prestígio das funções principais 
• Cria eficiência através dos princípios da especialização. 

• Centraliza a perícia da organização.
• Permite maior rigor no controle das funções pela alta admi-

nistração. 
• Segurança na execução de tarefas e relacionamento de co-

legas. 
• Aconselhada para empresas que tenham poucas linhas de 

produtos. 

Desvantagens: Existem também muitas desvantagens na abor-
dagem funcional. Entre elas podemos dizer: 

• A responsabilidade pelo desempenho total está somente na 
cúpula. 

• Cada gerente fiscaliza apenas uma função estreita 
• O treinamento de gerentes para assumir a posição no topo 

é limitado. 
• A coordenação entre as funções se torna complexa e mais 

difícil quanto à organização em tamanho e amplitude. 
• Muita especialização do trabalho. 

Departamentalização de Produto: É feito de acordo com as ati-
vidades inerentes a cada um dos produtos ou serviços da empresa. 

 Exemplos de Departamentalização de produto: 
1- Lojas de departamentos 
2- A Ford Motor Company tem as suas divisões Ford, Mercury 

e Lincoln Continental. 
3- Um hospital pode estar agrupado por serviços prestados, 

como cirurgia, obstetrícia, assistência coronariana. 

Vantagens: Algumas das vantagens da Departamentalização de 
produtos são:

- Pode-se dirigir atenção para linhas especificas de produtos ou 
serviços. 

- A coordenação de funções ao nível da divisão de produto tor-
na-se melhor. 

- Pode-se atribuir melhor a responsabilidade quanto ao lucro. 
- Facilita a coordenação de resultados. 
- Propicia a alocação de capital especializado para cada grupo 

de produto. 
- Propicia condições favoráveis para a inovação e criatividade. 

 Desvantagens: 
- Exige mais pessoal e recursos de material, podendo daí resul-

tar duplicação desnecessária de recursos e equipamento. 
- Pode propiciar o aumento dos custos pelas duplicidades de 

atividade nos vários grupos de produtos. 
- Pode criar uma situação em que os gerentes de produtos se 

tornam muito poderosos, o que pode desestabilizar a estrutura da 
empresa. 

 
Departamentalização Territorial: Algumas vezes mencionadas 

como regional, de área ou geográfica. É o agrupamento de atividades 
de acordo com os lugares onde estão localizadas as operações. Uma 
empresa de grande porte pode agrupar suas atividades de vendas em 
áreas do Brasil como a região Nordeste, região Sudeste, e região Sul. 
Muitas vezes as filiais de bancos são estabelecidas desta maneira. 

As vantagens e desvantagens da Departamentalização territo-
rial são semelhantes às dadas para a Departamentalização de pro-
duto. Tal grupamento permite a uma divisão focalizar as necessida-
des singulares de sua área, mas exige coordenação e controle da 
administração de cúpula em cada região. 
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COMPRAS E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (LEGISLAÇÃO 
SOBRE LICITAÇÕES), COLETA DE PREÇOS, GESTÃO E 
CONTROLE DE ESTOQUE, DISTRIBUIÇÃO DE MATE-

RIAL, INVENTÁRIO DE BENS PATRIMONIAIS

Os contratos administrativos são os instrumentos jurídicos ce-
lebrado pela Administração Pública, com base em normas de direito 
público, com o propósito de satisfazer as necessidades de interesse 
público, previsto na Lei 8.666/93 (Licitações e Contratos). 

Os contratos administrativos serão formais, consensuais, co-
mutativos e, em regra, intuitu personae (em razão da pessoa). As 
normas gerais sobre contrato de trabalho são de competência da 
União, podendo os Estados, Distrito Federal e Municípios legislarem 
supletivamente.

Para Celso Antônio Bandeira de Mello, mesmo reconhecendo que 
a doutrina majoritária aceita a designação “contrato administrativo”, 
assim o define “são relações convencionais que por força de lei, de cláu-
sulas contratuais ou do objeto da relação jurídica situem a Administra-
ção em posição peculiar em prol da satisfação do bem comum”.

Princípios, elementos, características, formalização, prazo
Princípio da autonomia da vontade: é a liberdade de contra-

tação. A liberdade contratual confere às partes a criação de um 
contrato de acordo com as suas necessidades, como acontece nos 
contratos atípicos ou nos típicos, que consiste em usar modelos 
previstos em lei

Princípio da supremacia da ordem pública: primeiramente de-
vemos saber o que significa interesse público.

Por interesse entende-se que corresponde a uma porção de 
coletividade, que destina-se ao interesse de um grupo social como 
um todo. É esse interesse que leva ao princípio do interesse público.

Podemos utilizar este princípio tanto no momento da elabora-
ção da lei quanto à sua execução em concreto pela administração 
pública. Desta forma, permite-se que exista o bem estar social para 
atender o interesse da coletividade.

Princípio da força obrigatória: entende-se que o contrato é lei 
entre as partes, fazendo com que seja válido e eficaz para ser cum-
prido por ambas as partes, que é o caso do pacta sunt servant.

É a base do direito contratual, devendo o ordenamento con-
ferir à parte instrumentos judiciários que obrigue o contratante a 
cumprir o contrato ou a indenizar as partes. 

Pela intangibilidade do contrato, ninguém pode alterar unila-
teralmente o contrato, nem sequer o juiz. Isso ocorre em virtude 
de terem as partes contratadas de livre e espontânea vontade e, 
submetido a sua vontade à restrição do cumprimento contratual, 
no entanto, em se tratando de contratos administrativos regidos 
pelas ordens de direito público, há exceções legais que garantem a 
alteração unilateral do contrato.

Princípio da boa-fé contratual: para se chegar a perfeição do 
contrato, é preciso que exista boa- fé das partes contratantes, an-
tes, depois e durante o contrato, verificando se essa boa fé está 
sendo descumprida.

Para tanto, deve-se observar as circunstâncias que foi celebra-
do o contrato, como o nível de escolaridade entre os contratantes, 
o momento histórico e econômico.

Este princípio não está expresso na Constituição, por isso, com-
pete ao juiz analisar o comportamento dos contratantes.

Características
a) Presença do Poder Público: o Poder Público tem que estar 

presente no contrato.

b) formal: tem várias formalidades previstas pela lei;
c) consensual: é aquele que se aperfeiçoa na manifestação de 

vontade. O que vem depois é a execução do contrato (exemplo: 
contrato de compra e venda). O contrato consensual já existe desde 
o momento da manifestação de vontade. O contrato administrativo 
se aperfeiçoa no momento da manifestação de vontade. Isso é di-
ferente do contrato real, que só se aperfeiçoa a partir do momento 
em que há a entrega do bem (exemplo: contrato de empréstimo).

d) Comutativo: é aquele que tem prestação e contraprestação 
equivalentes e preestabelecidas. O contrato comutativo é diferente 
do contrato aleatório. O contrato administrativo deve ser comuta-
tivo: prestação e contraprestação equivalentes e preestabelecidas.

e) Personalíssimo: leva em consideração as qualidades pessoais 
do contrato. A subcontratação não autorizada pela Administração 
dá causa à rescisão contratual (artigo 78 da Lei 8666). Assim, pela 
letra da lei, em regra não é possível subcontratação, salvo se houver 
autorização expressa da Administração a esse respeito. 

Para que a administração autorize, a doutrina majoritária elen-
ca mais 2 (dois) requisitos, a saber: 

1) a subcontratada deve preencher os mesmos requisitos, as 
mesmas condições exigidas na licitação; 

2) a subcontratação deve ser parcial – não é admitida a sub-
contratação total do contrato, pois se for possível a subcontrata-
ção total estar-se-ia desestimulando as empresas a participarem da 
concorrência, podendo optar por aguardar o vencedor e assumir o 
contrato como subcontratada.

f) Adesão: uma das partes tem o monopólio da situação, ou 
seja, define as regras. À outra parte só resta a opção de aderir ou 
não.

O licitante, quando vem para a licitação, já sabe que o contrato 
é anexo do edital. Ele não poderá discutir as cláusulas contratuais. 
Deverá aceitá-las na forma em que foram elaboradas. O monopó-
lio da situação está nas mãos da Administração. Não há debate de 
cláusula contratual.

g) bilateral: trata-se de acordo de vontades que prevê obriga-
ções e direitos de ambas as partes.

Formalização
Para que um contrato seja válido e eficaz ele não pode ser feito 

de qualquer maneira, deverá respeitar algumas peculiaridades que, 
formalmente, devem seguir em seu corpo de texto. Seguem abaixo 
as formalidades para que seja firmado um contrato:

a) Procedimento Administrativo Próprio: é o procedimento de 
licitação, que pode ser substituído pelo procedimento de justifica-
ção (artigo 26 da Lei 8666).

b) Forma Escrita: o contrato administrativo deve ser formali-
zado por escrito (regra). O artigo 60, parágrafo único da Lei 8666 
estabelece que é nulo e de nenhum efeito o contrato verbal, salvo o 
de pronta entrega, pronto pagamento ou até R$4.000,00 (exceção).

c) Publicação: o contrato administrativo deve ser publicado 
(artigo 61, parágrafo único, 8666). Não se publica a íntegra do con-
trato, mas apenas um resumo do mesmo (extrato do contrato), do-
cumento este que contém as principais informações do contrato.

Por previsão expressa da lei, a publicação é condição de eficá-
cia do contrato. O contrato não publicado é válido, mas não tem 
eficácia.

A publicação é um dever da Administração. É esta quem deve 
providenciar a publicação do contrato administrativo.

d) Instrumento de Contrato: instrumento de contrato é o docu-
mento que define os parâmetros da relação. 
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Será obrigatório quando o valor do contrato for corresponden-
te à concorrência ou à tomada de preços. Se a hipótese for de dis-
pensa ou inexigibilidade de licitação (contratação direta) e o valor 
do contrato for da concorrência ou da tomada, será obrigatório o 
instrumento de contrato. O critério único, portanto, é o valor do 
contrato. Será facultativo quando o valor do contrato for correspon-
dente ao convite, desde que possa se fazer de outra forma. O cri-
tério, portanto, é o valor do convite e a possibilidade de se praticar 
de outra forma. 

Prazo
Todo contrato administrativo deve ter um prazo determinado 

e extingue-se normalmente ao final desse prazo. A regra é que os 
contratos têm sua duração limitada em 12 meses, ou seja, um exer-
cício financeiro. Porém, a lei prevê as seguintes exceções, em que é 
possível a adoção de prazo mais dilatados:

a) contratos relativos a projetos incluídos no plano plurianual – 
o prazo será aquele previsto na lei que aprovou o plano, atendendo 
ao limite de quatro anos; 

b) serviços de execução contínua – limite de 60 meses, poden-
do ser estendido por mais 12 meses;

c) aluguel e utilização de materiais de informática – limite de 
48 meses.

As concessões de serviços públicos não estão vinculadas aos 
créditos orçamentários anuais, pois exigem prazos mais dilatados 
para que o contratado recupere seu investimento. Requer-se ape-
nas que o contrato seja firmado por tempo determinado.

Os prazos contratuais podem ser prorrogados nas seguintes si-
tuações:

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estra-

nho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condi-
ções de execução do contrato;

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração;

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contra-
to, nos limites permitidos na Lei;

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento contem-
porâneo à sua ocorrência;

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, direta-
mente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, 
sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

Alteração, revisão, prorrogação, renovação, reajuste contra-
tual, execução e inexecução, cláusulas exorbitantes, anulação, re-
vogação, extinção e consequências.

Alteração
A Administração Pública tem o dever de zelar pela eficiência 

dos serviços públicos e, muitas vezes, celebrado um contrato de 
acordo com determinados padrões, posteriormente se observa que 
estes não mais servem ao interesse público, quer no plano dos pró-
prios interesses, quer no plano das técnicas empregadas. 

Essa alteração não pode sofrer resistência do particular contra-
tado, desde que o Poder Público observe uma cláusula correlata, 
qual seja, o Equilíbrio Econômico-financeiro do contrato. 

Assim, a Administração Pública deve, em defesa do interesse 
público e desde que assegurada a ampla defesa, no processo admi-
nistrativo, promover a alteração do contrato, ainda que discordante 
o contratado.

Por óbvio, a possibilidade de alteração do que fora pactuado 
sempre se sujeita à existência de justa causa, presente na modifi-
cação da necessidade coletiva, ou do interesse público. Ao parti-
cular restará, se caso, eventual indenização pelos danos que vier a 
suportar.

A lei autoriza que a Administração realize modificação unila-
teral no objeto do contrato para melhor adequação às finalidades 
de interesse público. A alteração pode consistir na modificação do 
projeto ou em acréscimo e diminuição na quantidade do objeto. 
Desse modo, as alterações unilaterais podem ser modificações qua-
litativas ou quantitativas.

- Qualitativas: Alterações qualitativas são autorizadas quan-
do houver modificação do projeto ou das especificações para me-
lhor adequação técnica aos seus objetivos (art. 65, I, a, da Lei n. 
8.666/93), desde que não haja descaracterização do objeto descrito 
no edital licitatório. Ou seja, quando ocorrer modificação do proje-
to ou das especificações para melhor adequação técnica;

- Quantitativas: Já as alterações quantitativas são possíveis 
quando necessária a modificação do valor contratual em decorrên-
cia de acréscimo ou diminuição na quantidade do seu objeto, nos 
limites permitidos em lei (art. 65, I, b, da Lei n. 8.666/93).

A alteração unilateral do contrato exige mudança na remune-
ração do contratado, ensejando direito ao reequilíbrio econômico-
-financeiro.

Constituem cláusulas exorbitantes porque podem ser impostas 
à revelia da concordância do contratado.

Revisão do contrato
Os contratos administrativos podem ser alterados por decisão 

unilateral da Administração ou por acordo entre as partes.
Tendo em vista que as hipóteses de alteração são taxativas, 

qualquer alteração fora dessas hipóteses será nula. Estas alterações 
devem vir acompanhadas das razões e fundamentos que lhe deram 
origem (art. 65 da Lei 8666/93).

 
Hipóteses de alteração unilateral pela Administração (rol ta-

xativo):
- Quando houver modificações do projeto ou das especifica-

ções, para melhor adequação técnica aos seus objetivos (art. 65, 
I, “a” da Lei 8666/93): Esta hipótese não pode ser confundida com 
alteração do objeto, pois seria uma fraude à licitação.

- Quando necessária a modificação do valor contratual em de-
corrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto, nos 
limites permitidos pela lei (art. 65, I, “b” da Lei 8666/93).

O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% do valor inicial atualizado do contrato 
e, no caso particular de reforma de prédios ou de equipamentos, 
até o limite de 50% para os seus acréscimos (art. 65, § 1.º da Lei 
8666/93).

A elevação das quantidades além desses limites representa 
fraude à licitação, não sendo admitida nem mesmo com a con-
cordância do contratado. Entretanto, as supressões resultantes 
de acordo celebrado podem ser estabelecidas (art. 65, § 2.º da Lei 
8666/93).

Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial (art. 65, § 6.º 
da Lei 8666/93). Teoria da Imprevisão também está presente nas 
alterações unilaterais.
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Hipóteses de alteração por acordo das partes (rol taxativo):
- Quando conveniente a substituição da garantia da execução 

(art. 65, II, “a” da Lei 8.666/93).
- Quando necessária a modificação do regime de execução da 

obra ou serviço bem como do modo de fornecimento, em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais origi-
nários (art. 65, II, “b” da Lei 8.666/93).

- Quando necessária modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contrapresta-
ção de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço (art. 
65, II, “c” da Lei 8.666/93). Exemplo: Resolvem mudar a data de 
pagamento, pois “cai” no feriado.

 A Teoria da Imprevisão autoriza a modificação ou revisão das 
cláusulas inicialmente pactuadas em vista de fatos supervenientes 
e imprevisíveis capazes de impedir ou dificultar o cumprimento do 
ajuste nos termos inicialmente fixados. Tem por objetivo a manu-
tenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. – 
Esta teoria só se aplica diante da álea extraordinária (riscos, prejuí-
zos anormais ocorridos na execução do contrato). 

Prorrogação e renovação 
Prorrogação do Contrato é o fato que permite a continuidade 

do que foi pactuado além do prazo estabelecido, e por esse motivo 
pressupõe a permanência do mesmo objeto contratado inicialmen-
te. Observe-se, todavia, que apenas nas hipóteses legais poderá o 
contrato ser prorrogado, porque a prorrogação não pode ser a re-
gra, mas sim a exceção. 

“Se fosse livre a prorrogabilidade dos contratos, os princípios 
da igualdade e da moralidade estariam irremediavelmente atingi-
dos” (CARVALHO FILHO) 

A possibilidade de prorrogação do contrato e do prazo para a 
execução está prevista no art. 57 da Lei nº. 8.666/93. 

Os contratos de prestação de serviço de forma contínua podem 
ter sua duração prorrogada por sucessivos períodos iguais, com o 
mesmo contratado e o mesmo objeto, se houver cláusula prevendo 
essa possibilidade, com o objetivo de obter preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, no limite máximo de sessenta me-
ses, admitindo-se a prorrogação por mais doze meses, em caráter 
excepcional. Somente se permite a prorrogação pelo mesmo prazo 
inicial do contrato original. 

Não é exigida licitação para a prorrogação do contrato. Nos de-
mais casos, o prazo da execução do contrato pode ser prorrogado 
de acordo com a previsão da lei, ou seja, desde que ocorram os 
motivos que ela elenca: 

- alteração do projeto e suas especificações pela Administra-
ção; 

- superveniência de fato excepcional ou imprevisível que altere 
as condições de execução; 

- interrupção da execução ou diminuição do ritmo de trabalho 
por ordem e interesse da Administração; 

- aumento de quantidades; 
- impedimento da execução por fato ou ato de terceiro reco-

nhecido pela Administração; 
- omissão ou atraso de providências pela Administração. 

A renovação em todo ou em parte do contrato é vedada e ne-
cessita de licitação, dando oportunidade à concorrência. 

A recontratação somente é permitida nas hipóteses de dispen-
sa ou inexigibilidade de licitação.

Execução do contrato administrativo
A Administração deve designar servidor para acompanhar e fis-

calizar o contrato, em data anterior ao início de sua vigência. Pode, 
ainda, contratar terceiros para assessorá-lo nos casos em que, tec-
nicamente, isso se fizer necessário.

O fiscal do contrato deve registrar todas as ocorrências verifi-
cadas, inclusive o que for determinado para a correção das falhas 
observadas. Se as medidas extrapolarem suas competências devem 
ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção 
dos procedimentos adequados.

Regime de execução O regime de execução disciplina a forma 
de apuração do valor a ser pago à empresa contratada pela presta-
ção do serviço, gerando modalidades de empreitada, diretamente 
influenciadas pelo critério para apuração do valor da remuneração 
devida da contratante à contratada. Quando na modalidade de 
empreitada por preço global, o contrato definirá o valor devido ao 
particular tendo em vista a prestação de todo o serviço; quando na 
modalidade de empreitada por preço unitário o valor será fixado 
pelas unidades executadas.

Na categoria de contrato de obras e serviços, a Lei de Licitações 
admite a empreitada por preço global, a empreitada por preço uni-
tário, a tarefa e a empreitada integral.

Empreitada por preço global: é aquela em que se ajusta a exe-
cução da obra ou serviço por preço certo e total. Ou seja, a empresa 
contratada receberá o valor certo e total para execução de toda a 
obra. Será responsável pelos quantitativos e o valor total só será 
alterado se houver modificações de projetos ou das condições pré-
-estabelecidas para execução da obra, sendo as medições feitas por 
etapas dos serviços concluídos. O pagamento, no entanto, poderá 
ser efetuado parceladamente, nas datas prefixadas, na conclusão 
da obra ou de cada etapa, conforme ajustado entre as partes. É co-
mum nos contratos de empreitada por preço global a exigência da 
especificação de preços unitários, tendo em vista a obrigação da 
empresa contratada de aceitar acréscimos ou supressões nos quan-
titativos dentro dos limites legais (Art. 65, § 1.º).

Art. 65 – [...]
§ 1° - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condi-

ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos.

Empreitada por preço unitário: é aquela em que se contrata 
a execução por preço certo de unidades determinadas. Ou seja, o 
preço global é utilizado somente para avaliar o valor total da obra, 
para quantidades pré-determinadas pelo Edital para cada serviço, 
que não poderão ser alteradas para essa avaliação, servindo para 
determinar o vencedor do certame com o menor preço. As quan-
tidades medidas serão as efetivamente executadas e o valor total 
da obra não é certo. Nesta modalidade o preço é ajustado por uni-
dades, que tanto podem ser metros quadrados de muro levantado, 
como metros cúbicos de concreto fundido. O pagamento é devido 
após cada medição. A empreitada por preço unitário é muito utiliza-
da em reformas, quando não se pode prever as quantidades certas 
e exatas que serão objeto do contrato.

Tarefa: é o regime de execução próprio para pequenas obras 
ou para partes de uma obra maior. Refere-se, predominantemente, 
à mão de obra. A tarefa pode ser ajustada por preço certo, global 
ou unitário, com pagamento efetuado periodicamente, após a ve-
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rificação ou a medição pelo fiscal do órgão contratante. Em geral, o 
tarefeiro só concorre com a mão de obra e os instrumentos de tra-
balho, mas nada impede que forneça também pequenos materiais.

Empreitada integral: é a contratação da integralidade de um 
empreendimento, compreendendo todas as etapas das obras, ser-
viços e instalações necessárias, inclusive projeto executivo, sob in-
teira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contra-
tante em condições de ocupação. 

Inexecução do contrato
É o descumprimento de suas cláusulas, total ou parcial. Cul-

posa ou não. Pode ocorrer por ação ou omissão, culposa ou sem 
culpa, de qualquer das partes, caracterizando o retardamento ou o 
descumprimento integral do ajustado. Quaisquer dessas situações 
podem ensejar responsabilidades para o inadimplente e até mesmo 
propiciar a rescisão do contrato.

Ocorre também a inexecução quando o contratado descumpre 
obrigações contratuais ou realiza ato que, de acordo com regimes 
jurídicos, não poderia fazê-lo; quando não há mais interesse público 
ou conveniência a mantença do contrato. 

A inexecução ou inadimplência culposa é a que resulta de ação 
ou omissão da parte, decorrente de negligência, imprudência ou 
imperícia no atendimento às cláusulas contratuais. Tanto pode se 
referir aos prazos contratuais (mora), como ao modo de realização 
do objeto de ajuste, como a sua própria consecução. É previsto para 
esse caso multas e até a rescisão do contrato, com a cobrança de 
perdas e danos, a suspensão provisória e a declaração de idoneida-
de para contratar com a administração.

Quando a rescisão se dá por culpa do contratado, a Administra-
ção Pública terá direito: 

- Assunção imediata do objeto do contrato; tratando-se de ser-
viço essencial;

- Ocupação das instalações, material, equipamentos e, inclu-
sive, funcionários, para dar continuidade ao contrato em razão do 
princípio da continuidade do serviço público essencial;

- A administração poderá executar a garantia prestada; 
- Retenção dos créditos decorrentes do contrato até os limites 

dos danos.

Sendo assim, o descumprimento do pactuado pelo contratado 
leva à imposição de sanções, penalidades e à apuração da respon-
sabilidade civil. Vale dizer, o descumprimento total ou parcial pode 
ensejar a apuração de responsabilidade civil, criminal e administra-
tiva do contratado, propiciando, ainda, a rescisão do contrato. Já a 
inexecução sem culpa é a que decorre de atos ou fatos estranhos 
à conduta da parte, retardando ou impedindo totalmente a execu-
ção do contrato. Nesses casos, seria provinda de força maior, caso 
fortuito, etc.

Força maior e caso fortuito são eventos que, por sua imprevi-
sibilidade e inevitabilidade, criam para o contrato impossibilidade 
intransponível de normal execução do contrato. No caso de força 
maior, temos uma greve que paralise os transportes ou a fabricação 
de um produto de que dependa a execução do contrato. No caso 
fortuito, é o evento da natureza - como, por exemplo, um tufão, 
inundação.

- Teoria do Fato do Príncipe: Trata-se de todo acontecimento 
externo ao controle de natureza geral, que abrange a coletividade. 
No caso de alteração unilateral das cláusulas expressas em um con-
trato, a responsabilidade deriva do próprio contrato.

Portanto, na hipótese de inexecução pelo fato do príncipe há 
uma determinação estatal, geral, imprevista e imprevisível que one-
ra substancialmente a execução do contrato administrativo, obri-

gando o poder público contratante a compensar integralmente os 
prejuízos suportados pela outra parte, a fim de possibilitar o pros-
seguimento da execução do ajuste. 

A característica marcante do fato do príncipe é a generalidade 
e a coercitividade da medida prejudicial ao contrato, além da sua 
surpresa e imprevisibilidade, com agravo efetivo para o contratado. 

Na teoria do fato do príncipe a administração não pode causar 
dano ou prejuízo aos administradores, e muito menos aos seus con-
tratados. A medida não objetiva fazer cessar a execução do contrato 
e só incide indiretamente sobre o ajustado pelas partes.

- Teoria da imprevisão: por ela as partes possuem autorização, 
possibilidade para a revisão do contrato através do reconhecimento de 
eventos novos imprevistos no contrato e que sejam imprevisíveis. 

Com este entendimento aplicamos a cláusula “rebus sic standi-
bus”, mas só é possível a utilização desta quando sobrevierem fatos 
imprevistos e imprevisíveis - ou se previsíveis incalculáveis nas suas 
consequências desequilibrando assim o contrato celebrado, poden-
do haver o reajuste contratual de preço - desde que isto seja men-
cionado no contrato inicial.

A presente teoria somente interessa aos contratos de execução 
continuada ou de trato sucessivo, ou seja, de médio ou longo prazo, 
uma vez que se mostraria inútil nos de consumação instantânea.

Cláusulas Exorbitantes
Os contratos administrativos têm como sua maior particula-

ridade a busca constante pelo interesse público e a consequente 
sujeição aos princípios basilares do Direito Público, quais sejam, 
o da supremacia do interesse público sobre o particular e a indis-
ponibilidade do interesse público. Isto acaba por fazer com que as 
partes do contrato administrativo não sejam colocadas em situação 
de igualdade, uma vez que, conforme amplamente sabido, são con-
feridas à Administração Pública prerrogativas que lhe colocam em 
patamar diferenciado, de superioridade em face do particular que 
com ela contrata. São as chamadas “cláusulas exorbitantes”, que 
constituem poderes conferidos pela lei à Administração no manejo 
contratual que extrapolam os limites comumente utilizados no Di-
reito Privado.

As cláusulas exorbitantes - também conhecidas como cláusulas 
privilégios - fazem parte dos requisitos essenciais para qualificação 
do contrato administrativo; buscam garantir a regular satisfação do 
interesse público presente no contrato administrativo. São cláusu-
las que asseguram certas desigualdades entre as partes. 

Anulação, Revogação, Extinção
Anulação: Nos termos do que estabelece o artigo 59 da Lei nº 

8.666/93, o contrato administrativo revestido de ilegalidades deve-
rá ser anulado pela Administração, operando retroativamente seus 
efeitos jurídicos, isto é, tornar-se-ão nulos todos os atos praticados.

Assim a invalidação de um contrato administrativo determina a 
supressão de tudo que dele resultou (efeito ex tunc, ou seja, supres-
são de seus efeitos desde o início)

Da mesma forma, é nulo o contrato administrativo decorrente 
de licitação porventura anulada por ilegalidade.

Muito embora seja prerrogativa da Administração Pública, em 
homenagem ao Princípio da Autotutela, a nulidade contratual não 
afasta a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 
já tenha executado, até a data de declaração, a não ser que o pró-
prio contratado tenha dado causa à anulação.

Revogação do ato administrativo: Os atos administrativos po-
derão ser revogados por questões de conveniência e oportunidade, 
a partir do momento em que estes se tornarem inconvenientes e 
inoportunos para a Administração.
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Extinção é o fim do vínculo obrigacional entre contratante e 
contratado. Pode ser decorrente de:

a) conclusão do objeto: nesse caso, o ato administrativo que 
extingue o contrato é, como visto, o recebimento definitivo;

b) término do prazo: é a regra nos contratos por tempo deter-
minado. É possível a prorrogação antes do fim do prazo previsto no 
contrato;

c) anulação;
d) rescisão: forma excepcional de extinção do contrato, pois 

implica cessação antecipada do vínculo. Pode ser unilateral, bilate-
ral (amigável ou consensual) e judicial. A rescisão amigável, que não 
precisa ser homologada pelo juiz, é possível nos seguintes casos, 
previstos no art. 78:

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, servi-
ços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contra-
to além do limite permitido no § 1.º do art. 65 desta Lei;

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Ad-
ministração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mes-
mo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de inde-
nizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobili-
zações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos de-
vidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou forne-
cimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela sus-
pensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normali-
zada a situação;

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, lo-
cal ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais es-
pecificadas no projeto. 

Equilíbrio econômico-financeiro
O art. 37, XXI, da Constituição Federal, ao disciplinar a obrigato-

riedade do procedimento licitatório, prescreve que 
“Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante proces-
so de licitação pública, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta”.

Essa alusão a “mantidas as condições efetivas da proposta” tor-
nou obrigatória a criação de um sistema legal de preservação da 
margem de lucro do contratado, denominado equilíbrio econômico 
-financeiro.

A disciplina legislativa do tema consta da Lei n. 8.666/93 (arts. 
57, § 1º, e 65, II, d), da Lei n. 8.987/95 (art. 9º, § 2º) e da Lei n. 
9.074/95 (art. 35).

A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro por uma re-
lação de igualdade a ser perseguida com base na equação formada 
pelas obrigações assumidas pelo contratante no momento do ajus-
te e a compensação econômica para realizar essas obrigações. Visa 
assegurar uma remuneração justa ao contratante. 

Para Alexandre Mazza “A manutenção desse equilíbrio é um di-
reito constitucionalmente tutelado do contratado e decorre do prin-
cípio da boa-fé e também da busca pelo interesse público primário, 
tendo como fundamentos a regra do rebus sic stantibus e a teoria 
da imprevisão.”

Em termos práticos, a garantia do equilíbrio econômico-finan-
ceiro obriga o contratante a alterar a remuneração do contratado 
sempre que sobrevier circunstância excepcional capaz de tornar 
mais onerosa a execução. Assim, procura-se recompor a margem de 
lucro inicialmente projetada no momento da celebração contratual.

Essa alteração remuneratória pode se dar mediante reajuste 
ou revisão. 

Reajuste é o nome dado para a atualizar o valor remuneratório 
ante as perdas inflacionárias ou majoração nos insumos. Normal-
mente, as regras de reajuste têm previsão contratual e são formali-
zadas por meio de instituto denominado apostila.

O reajuste pode ocorrer nos seguintes casos: 
a) reajustamento contratual de preços;
b) cláusulas rebus sic stantibus e pacta sunt servanda; 
c) fato do príncipe e fato da administração; 
d) caso fortuito e força maior.

Revisão ou recomposição são alterações no valor efetivo da ta-
rifa, por muitas vezes não possuem uma previsão contratual, diante 
de circunstâncias insuscetíveis de recomposição por reajuste.

Portanto, no reajuste é promovida uma simples atualização 
monetária da remuneração, ao passo que na revisão ocorre um au-
mento real no valor pago ao contratado

Convênios e Terceirização.
Convênios e consórcios administrativos surgem no direito ad-

ministrativo, fundamentalmente, como instrumentos jurídicos que 
permitem a cooperação de diferentes pessoas de direito público, ou 
entre estas e particulares. Estes instrumentos de cooperação pos-
sibilitam a conjugação de esforços de diversos entes naquilo que, 
isoladamente, não são capazes de realizar.

Os convênios em primeiro plano - e os consórcios em menor 
grau - são os instrumentos jurídicos que permitem que União, Es-
tados e Municípios realizem esforços conjuntos na realização do 
interesse público. Tanto nas áreas em que a Constituição indicou a 
competência concorrente de todos ou de dois dos entes públicos, 
quanto naquelas em que, embora a norma de competência indi-
que um ente como responsável, a realização material da finalidade 
pública diz interesse geral e, portanto, também cabe aos demais 
cooperarem no que for possível.

No âmbito da cooperação interna da Administração, propug-
na-se o desenvolvimento da autonomia gerencial, inclusive de ges-
tão financeira e orçamentária, a partir da celebração de contratos 
de gestão, estabelecendo deveres e responsabilidades do órgão 
autônomo. Em relação à gestão associada entre vários órgãos ou 
entidades da Administração, sua operação se observa através de 
consórcios públicos e convênios de cooperação.

Assim, nota-se a atualidade dos convênios administrativos e 
consórcios públicos no âmbito da atuação administrativa como ins-
trumentos de cooperação entre os diversos órgãos da Administra-
ção e destes com os particulares, com vista à realização do interesse 
público.

A licitação 
Está prevista na lei 8.666/93 que regulamenta o art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e con-
tratos da Administração Pública.

Não é somente com seus próprios meios, ou por intermédio de 
suas entidades ou órgãos, que a Administração Pública, gestora dos 
interesses da coletividade, realiza as suas atividades. Usualmente 
necessita contratar terceiros, e o faz, seja para aquisição, execução 
de serviços, locação de bens, seja para a concessão e permissão de 
serviços públicos, entre outros.
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